
 

EDITAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 016/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 

 
A Prefeitura Municipal de Altinho - PE, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
A licitação observará o local e horários a seguir: 

Recebimento das propostas até: dia 08/07/2024 às 09:00 horas (horário oficial de Brasília). 
Início da sessão de disputa de preços: 08/07/2024 às 09:30 horas (horário oficial de Brasília). 
Local: Portal Bolsa Nacional de Compras – BNC 
Endereço eletrônico do sistema: www.bnc.org.br 
Modo de disputa: Aberto 
Pregoeiro: Alexandre Martins da Silva 
Fone: (81) 3739-1118 
E-mail: licitacao@altinho.pe.gov.br 
Endereço: Rua Dr. Nestor Varejão, 51, Centro, Altinho-PE 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de preços visando futura e eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de locação de máquinas e veículos pesados para atender 
as necessidades do Município do Altinho/PE, incluindo operadores e motoristas, manutenção 
preventiva e corretiva e custos de combustíveis que incidam direta ou indiretamente na 
prestação dos serviços, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

3.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado, e, subsequente encaminhamento da proposta de preços e 



 

documentos de habilitação solicitados no Edital, através do sistema Bolsa Nacional de Compras – 
BNC, exclusivamente por meio eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

3.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.6. Para o item 03 a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

3.6.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 
3.8. Não poderão disputar esta licitação: 

3.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 



 

necessários;  

3.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.8.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.8.9.1. Tal vedação deve-se pelo fato de que o objeto não apresenta alta complexidade técnica 
que impossibilite a participação de empresas de forma individual, nem tampouco de grande 
vulto, não sendo necessária a junção de empresas para sua perfeita execução, ampliando 
sobremodo a competitividade do certame. 

3.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9. O impedimento de que trata o item 3.8.4. será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 



 

3.12. O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.14. A vedação de que trata o item 3.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL 
 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o(s) 
preço(s), conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, que: 

4.4. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

4.5. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 

4.6. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.7. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da 
Lei Federal nº. 14.133/2021; 

4.8. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, 
da Lei Federal nº 14.133/21. 



 

4.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.11. A falsidade das declarações de que tratam os itens 3.2 ou 3.4 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.12. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.13. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 

4.14. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.15. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

4.16. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

4.17. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.18. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.19. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.20.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por maior desconto. 

4.21. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado possuirá caráter 
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 



 

4.22. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.23. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total de cada item; 

5.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 



 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.8. Fica previsto o intervalo mínimo de diferença de valores de R$ 0,10 (dez centavos), que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.10. Será adotado para o envio de lances no presente pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.1. Nesse modo de disputa, a etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 

6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 



 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.17.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

6.17.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos na Lei 14.133/21; 

6.17.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.17.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 



 

órgãos de controle. 

6.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.17.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.17.2.2. empresas brasileiras; 

6.17.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.17.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 

6.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

6.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.18.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

6.18.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 
 

7.1. Após a negociação e antes da convocação da licitante para apresentar a proposta adequada ao 
último lance, o Pregoeiro verificará se ela se enquadra em uma das vedações previstas no item 3.8 



 

deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1.  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso reste configurada a ocorrência de alguma das vedações elencadas no item 3.8 deste edital, 
será declarado o impedimento de sua participação na presente licitação, devendo o Agente de 
Contratação repetir este procedimento, convocando as licitantes subsequentes, de acordo com a ordem 
de classificação. 

7.4. Verificadas as condições de participação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.5.1. contiver vícios insanáveis; 

7.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação; 

7.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração (Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 73). 

7.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 



 

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.8. Eventuais falhas formais ou materiais da proposta, como erros no preenchimento da planilha ou 
outros que não impedem a caracterização do objeto e a prestação dos serviços nos termos desta 
licitação, não constituem motivo para a desclassificação da proposta e deverão ser corrigidos pela 
licitante. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 

8.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio do BNC, em relação à habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista, e econômico-
financeira. 

8.2. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.  

8.3. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de habilitação: 

8.4. Habilitação jurídica: 

8.4.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  

8.4.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.4.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.4.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.4.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.4.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 



 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.4.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

8.5. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

8.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa de 
Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 

8.5.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de 
Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da licitante; 

8.5.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal comprovada através de Certidão de 
Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

8.5.5. Prova de regularidade relativa ao FGTS (CRF), fornecido pela Caixa, demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

8.5.6. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo com a Lei nº 
12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST. 

8.5.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista da 
Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte ou do Microempreendedor Individual, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério 
do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, para regularização da documentação, para 
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

8.5.8. Considera-se restrição a não apresentação da referida documentação, bem como a 
verificação da não regularidade fiscal e trabalhista, pelo Pregoeiro, na sessão, por intermédio 
de consultas a sites oficiais. 

8.6. Qualificação Econômico-Financeira. 

8.6.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 



 

datada de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à abertura desta sessão ou dentro do 
prazo de validade constante no documento. 

8.6.2. Caso a sede do licitante possua em sua comarca a distribuição de processos judiciais 
eletrônicos em 1º e/ ou 2º instância, as certidões respectivas devem ser apresentadas em conjunto 
com aquela, do item anterior. 

8.6.3. Fica permitida a participação de empresas que estiverem em recuperação judicial cujo plano 
já tenha sido devidamente homologado e apresentem certidão do poder judiciário indicando sua 
aptidão para contratar. 

8.6.4. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

8.6.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício social no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.6.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.6.7. Os balanços e demonstrações contábeis devem vir acompanhados dos termos de abertura e 
encerramento, devidamente copiados do livro diário, registrado na Junta Comercial do domicílio 
do licitante, devidamente autenticado por esta, conforme preceituamoartigo1181 do Código Civil e 
a Instrução Normativa nº 82/2021 do Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI. 

8.6.8. Os balanços e demonstrações contábeis devem vir assinados pelo representante legal da 
empresa e por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

8.6.8.1. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

8.6.8.2. As Sociedades submetidas ao Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, 
conforme previsto no Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, e que pela legislação 
pertinente à Receita Federal do Brasil sejam obrigadas à Escrituração Contábil Digital (ECD) 
deverão apresentar os seguintes documentos emitidos pelo próprio sistema de escrituração 
digital relativos às demonstrações contábeis já exigíveis nos termos da lei: 

a) Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário; 

b) Balanço Patrimonial; 

c) Demonstração do Resultado do Exercício; 



 

d) Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital. 

8.6.9. Serão considerados autenticados os livros contábeis transmitidos pelas empresas ao 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, na forma prevista pelo Decreto nº 8.683/2016, cuja 
autenticação será comprovada pelo recibo de entrega emitido pelo SPED. 

8.6.10. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou maiores que 1 (um), resultantes da 
aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial. 
 

 
LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

 
8.6.11. A verificação dos valores exigíveis de índices contábeis para critério de habilitação 
econômico-financeira se dará por meio exercício social mais recente. 

8.7. Documentos complementares 

8.7.1. Declaração Unificada conforme modelo (Anexo III). 

8.8. Qualificação Técnica 

8.8.1. Prova de capacidade técnica se dará mediante apresentação de atestados fornecidos por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem que a empresa executou serviços 
iguais ou semelhantes ao objeto licitado. 

8.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de informações 
acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; e atualização de documentos cuja validade tenha expirado 
após a data de recebimento das propostas; 

8.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista da 
Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte ou do Microempreendedor Individual, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente 
for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da Prefeitura Municipal, 
para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 



 

8.11. Considera-se restrição a não apresentação da referida documentação, bem como a verificação 
da não regularidade fiscal e trabalhista, pelo Pregoeiro, na sessão, por intermédio de consultas a sites 
oficiais 

8.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. No ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, a adjudicatária, se for o caso, deverá 
apresentar documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu 
representante a assinar o instrumento em nome da empresa. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
 
10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 



 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 
a classificação na licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
ou 

10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 
 

11.1. Após a declaração do(s) vencedor(es), qualquer licitante inconformada com o resultado poderá 
manifestar, ao final da sessão pública, a intenção de recorrer contra o julgamento das propostas ou a 
habilitação ou inabilitação de licitantes, através de campo próprio do sistema eletrônico, sendo-lhes 
então concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para anexar no sistema eletrônico memoriais contendo 
as razões recursais.  

11.2. A intenção de recorrer deverá ser registrada no sistema em até 10 (dez) minutos após a 
declaração do vencedor. 



 

11.2.1. A falta de manifestação imediata da intenção recursal importará preclusão e a adjudicação do 
objeto à licitante vencedora. 

11.3. Os demais interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões no prazo de 03 
(três) dias úteis, que começarão a correr após o término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos.  

11.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.5. As razões do recurso e das contrarrazões deverão ser anexadas em campo próprio do sistema 
eletrônico.  

11.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, e o seu acolhimento importará a 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.7. As razões do recurso serão dirigidas ao Agente de Contratação, que, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso à autoridade 
superior, devidamente motivado, para decisão final no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.  

11.8. Não serão conhecidos recursos apresentados em desacordo com as regras estabelecidas neste 
item ou fora do prazo e horário legal ou, ainda, subscritos por representante não habilitado legalmente 
ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

11.9. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação à 
licitante vencedora. 

11.10. Verificada a regularidade dos procedimentos, o Agente de Contratação encaminhará o processo 
à autoridade competente para a homologação. 
 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a licitante 
ou a adjudicatária que:  

12.1.1. convocada dentro do prazo de validade da proposta, não comparecer para assinar a Ata de 
Registro de Preços ou o instrumento contratual; 

12.1.2. deixar de entregar documentação exigida durante a licitação ou para fins de assinatura da 
Ata ou do contrato, inclusive a garantia da proposta ou de execução contratual, quando houver;  

12.1.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta, em especial quando: 

12.1.3.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  



 

12.1.3.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.3.3. desistir dos lances ofertados, a menos que haja erro material reconhecido; 

12.1.3.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.3.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.4. não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 

12.1.4.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

12.1.6. fraudar a licitação 

12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

12.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 



 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços celebrada, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1, 12.1.1 e 12.1.4, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
da Ata de Registro de Preços celebrada. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, a multa será de 15% 
a 30% do valor da Ata de Registro de Preços celebrada. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1, 12.1.1 e 12.1.4, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 
12.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1, 12.1.1 e 12.1.4 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 12.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.  



 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
13.  DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO 
 

13.1. Os critérios de recebimento e de pagamento constarão no Termo de Referência, Anexo I deste 
edital. 
 
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, via 
Sistema BNC.  

14.4. A impugnação não possui efeito suspensivo, exceto em situações excepcionais devidamente 
motivadas pelo Agente de Contratação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 



 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico www.bnc.org.br, e no site Oficial do Munícipio 
http://altinho.pe.gov.br.  

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

15.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

15.11.2. ANEXO II – Projeto Básico 

15.11.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

15.11.4. ANEXO IV – Declaração Unificada 
 
Altinho, 19 de junho de 2024. 
 
 

Alexandre Martins da Silva 
Pregoeiro 



 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6.º, XXIII, ‘a’ da Lei n.º 14.133/2021) 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de preços visando futura e eventual 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de máquinas e veículos 
pesados para atender as necessidades do Município do Altinho/PE, incluindo operadores e 
motoristas, manutenção preventiva e corretiva e custos de combustíveis que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços, nos termos da tabela abaixo,  conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNIT 
TOTAL 

1 

CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO 
MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE 
TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 286 
CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA 
METÁLICA 

H 1400 
R$      

469,64 
R$ 657.496,00 

2 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, 
CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17,8 T, 
POTÊNCIA LÍQUIDA 110 HP - DIURNO 

H 750 
R$      

359,21 
R$ 269.407,50 

3 
TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO 
OPERACIONAL 9,4 T, COM LÂMINA 2,19 M3 - 
DIURNO. (ITEM EXCLUSIVO ME/EPP/MEI) 

H 100 
R$      

312,61 
R$ 31.261,00 

4 
MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA 
(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 
KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - DIURNO 

H 750 
R$      

446,94 
R$ 335.205,00 

5 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 
CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 
HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, 
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - DIURNO 

H 800 
R$      

271,75 
R$ 217.400,00 

6 
PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 
LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 
2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - DIURNO 

H 400 
R$      

309,08 
R$ 123.632,00 

7 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ 
PRANCHA DE 3 EIXOS (coeficientes baseados na tabela 
de referência SEINFRA C4992 e C4993) 

KM 12000 
R$        

11,78 
R$ 141.360,00 

8 

CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 
13.000 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 
POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 
M3 (SERVIÇO DIURNO) 

H 1400 
R$      

367,32 
R$ 514.248,00 



 

9 
LOCACAO DE CAMINHAO MUNCK DE 8T, 
INCLUINDO COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO, 
OPERADOR E SMARTPHONE 

MÊS 12 
R$  

17.599,14 
R$ 211.189,68 

10 

CAMINHÃO COMPACTADOR DE LIXO COM NO 
MÍNIMO 15M³, TRAÇÃO 4X2, POTÊNCIA 180 CV, 
PESO BRUTO TOTAL 14.000 KG, TAXA DE 
COMPACTAÇÃO MÍNIMA DE 3:1, CAIXA 
COLETORA DE CHORUME COM CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 100 LITROS, BOCA DE CARGA PARA 
NO MÍNIMO 2M² DE LIXO, DIREÇÃO HIDRAÚLICA, 
AR CONDICIONADO, VIDROS E TRAVA ELÉTRICA. 

MÊS 12 
R$  

21.560,41 
R$ 258.724,92 

VALOR TOTAL 
R$ 

2.759.924,10 

 
1.2. Os quantitativos e respectivos valores dos itens são os discriminados na tabela acima. 
 
1.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do Art. 84 da Lei 
14.133/2021. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 
6º, inc. XXIII, alínea “b” da Lei n.º 14.133/2021). 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
2.2. A presente contratação ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual em razão de 
sua superveniência, estando o mesmo em fase de elaboração. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 
40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21) 
 
4.1. A Contratada deverá fornecer as máquinas e veículos abastecidos, com operadores 
devidamente habilitados e com os equipamentos de proteção necessários. 
 

4.2. É de responsabilidade da Contratada que seus veículos/máquinas pesadas sejam equipados 
com horímetro e tacógrafo devidamente funcionando. 
 



 

4.3. A Contratada deve arcar com os custos de deslocamento das máquinas, veículos, 
equipamentos e funcionários até o município (e demais localidades de acordo com os órgão 
contratante). 
 

4.4. A empresa deverá apresentar as máquinas, veículos e os equipamentos em boas condições de 
uso, as despesas decorrentes da manutenção, lubrificantes, operador e qualquer outro que afete a 
operação, serão de responsabilidade do contratado. 
 

4.5. A empresa deverá tomar todas as medidas de segurança cabíveis aos serviços que executarão 
isentando o Município de Altinho de qualquer ônus em caso de acidente. 
 

4.6. Os serviços deverão ser executados de acordo com a solicitação da contratante, por meio de 
ordem de serviço e a orientação/fiscalização dos técnicos da Prefeitura Municipal de Altinho/PE 
e, estando o equipamento disponível no período conforme necessidade e as condições contratuais, 
devendo a contratada estar sujeita a fiscalização e orientação desta Municipalidade. 
 

4.7. No serviço, bem como na proposta de preço, deverá considerar também que a Contratada 
deverá fornecer em até 03 (três) dias uteis após a data de solicitação do serviço, as maquinas e 
veículos em referência na área patrimonial da contratante e, devem estar devidamente abastecidas, 
com seus operadores devidamente uniformizados, habilitados e com equipamentos de segurança 
necessários. 
 

4.8. O custo de mobilização, desmobilização, alimentação e transporte dos operador-motoristas, 
combustível, seguros e todos os demais custos/encargos envolvidos na realização do serviço estão 
a cargo da contratada, ou seja, na proposta de preço deverá compreender todas as despesas 
decorrentes do fornecimento de materiais e mão de obra necessária à operação e manutenção do 
equipamento, incluindo os controles e regulagens do mesmo e eventuais reposições de peças. 
 

4.9. A Contratada deverá apresentar máquinas, veículos e equipamentos em boas condições de 
uso, caso os equipamentos/máquinas apresentem falhas, estejam com sinal de má conservação e 
manutenção, poderão ser rejeitados, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
documento, devendo serem substituídos no prazo de até 2 horas, a contar da notificação da 
contratante junto à contratada, às custas desta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 

4.10. É de responsabilidade da Contratada que suas máquinas e veículos sejam equipados com 
horímetro e tacógrafo devidamente funcionando e será inspecionado pelo órgão contratante, no 
que será controlado diariamente, pelo fiscalizador ou responsável pelos serviços. No qual, o 
mesmo anotará hora de início e término das atividades para controle de horas trabalhadas. 
 

4.11. A Contratada responsabilizar-se-á pelo socorro mecânico com guincho, bem como 
manutenção preventiva e corretiva, aquela destinada aos reparos de defeitos que ocorram de 
maneira aleatória de seus veículos e máquinas, observando o prazo de 24 horas para manutenção 



 

dos mesmos. Caso o serviço de manutenção ultrapasse o tempo de 24 horas, a Contratada deverá 
substituir os mesmos, dentro das características técnicas contidas neste instrumento, de modo a 
garantir a continuidade dos serviços. 
 

4.12. A Contratada deverá avisar a qualquer tempo, por escrito, caso haja algum problema de 
ordem mecânica, sempre avisando a Prefeitura Municípal de Altinho o motivo pelo qual originou 
a substituição e por quanto tempo levará para o conserto. 
 

4.13. A qualquer tempo, durante a execução dos serviços, a Contratante poderá realizar inspeção 
na máquina e/ou veículo utilizado, para fins de verificar sua conformidade ao exigido no edital, 
bem como, se corresponde ao constante nos documentos de comprovação exigidos no item. 
 

4.14. É necessário que a Contratada mantenha o local de trabalho em ordem e devidamente 
sinalizado, controlar o cumprimento da prestação de serviços e zelar pela boa apresentação dos 
seus empregados também é responsabilidade da empresa. 
 

4.15. As máquinas e veículos, com seus operadores deverão apresentar no local e horário pré-
estabelecido, sendo que sua dispensa ao fim do turno somente ocorrerá com a autorização do 
encarregado da Secretaria requisitante, onde o mesmo estará com a planilha diária de controle das 
máquinas e veículos. 
 

4.16. O controle de horas trabalhadas será realizado diariamente em dias úteis (segundas-feiras, 
terças-feiras, quartas-feiras, quintas-feiras e sextas-feiras), pelo servidor designado. No qual, o 
mesmo anotará hora de início e término das atividades por meio de inspeção do horímetro. 
 

4.17. A Contratada deverá fornecer aos seus funcionários e, fazer com que estes utilizam, os 
equipamentos de proteção individual (EPI) necessários a segurança dos mesmos, de acordo com o 
exigido pelas normas relativas à Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho, prevista na 
legislação em vigor. 
 

4.18. Disponibilizar motorista e/ou operador devidamente habilitado e capacitado à realização dos 
serviços requeridos, em conformidade com as normas do Código Brasileiro de Trânsito – 
CONTRAN e outras que disciplinem a atividade. 
 

4.19. É de responsabilidade da empresa licitada responder por quaisquer danos causados ao 
patrimônio do município, aos empregados ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do objeto do presente pregão, também será responsável por reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular dos serviços 
inadequados ou desconformes com as especificações. 
 



 

4.20. A Contratada responsabilizar-se-á pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro 
de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que foram devidas e 
referidas aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum 
vínculo empregatício com o Município do Altinho /PE. 
 

4.21. A empresa contratada obriga-se a comunicar à contratante, de modo formal, todas as 
circunstâncias ou ocorrências que, constituindo motivos de força maior, não permitiram a correta 
execução dos serviços. 
 

4.22. No momento em que a empresa estiver executando serviços exclusivos para a prefeitura, os 
veículos deverão estar identificados com a logomarca da administração pública. 
 

4.23. A contratada deverá emitir relatórios de acompanhamento, no qual deverá constar 
identificação do equipamento, data e hora de início e finalização do trajeto. Estes relatórios serão 
a base de conferência dos recebimentos provisórios dos serviços prestados e deverão ser entregues 
semanalmente na Secretaria, no setor de controle processual. 
 

4.24. Para prestação do serviço será exigido que o prestador dos serviços se apresente devidamente 
identificado e usando todos os equipamentos de proteção individual e cumprindo os requisitos da 
legislação vigente (NR 06, NR 11 e NR 12). 
 

4.25. Apresentação, por parte da contratada, de Atestado de Capacidade Técnica-Operacional, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que demonstrem capacidade 
operacional na execução dos serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do §3º do Art. 
88 da Lei 14.133/2021. 
 
Dos Requisitos Sociais, Culturais e de Sustentabilidade 

4.26. Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional de 
recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material 
consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo 
de energia. Sempre que possível fazer uso de energia renovável. 
 

4.27. É importante e primordial, que a empresa mantenha a disciplina entre o seu pessoal, fazendo-
o cumprir, na execução dos serviços, as normas legais sobre segurança, contra riscos de acidentes 
e uso adequado de equipamentos de proteção individual. Também é necessário manter a execução 
dos serviços em ritmo adequado e eficiente afim de prestar um bom serviço a população e 
empregar corretamente de forma eficaz o recurso público, que é de todos. 
 

4.28. A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das 



 

pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, conforme 
legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Essa também se responsabilizará por ações e/ou 
omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos locais do serviço, 
removendo e promovendo a devida destinação. 
 

4.29. Durante a execução das tarefas, os funcionários da Contratada deverão observar, no trato 
com os servidores e com o público em geral, a urbanidade e os bons costumes de comportamento, 
tais como: pontualidade, cooperação, respeito mútuo, discrição e zelo com o patrimônio público. 
 

4.30. Considerar-se-á os requisitos exigidos por normas regulamentares, amplamente conhecidas, 
tanto de segurança no trabalho (NR’s) quanto de cunho técnico (Associação Brasileira de Normas 
Técnicas – ABNT). Observa-se que também se deve satisfazer as deliberações dos órgãos 
ambientais, de modo a garantir o seguimento de resoluções do CONAMA. 
 

4.31. Os requisitos de sustentabilidade, como a utilização adequada dos veículos e máquinas 
pesadas, viagens em rotas, diminuição do gasto de consumo de combustível e a readequação 
quanto a má utilização do veículo, deverão ser fiscalizadas e executadas pela Unidade Solicitante. 
 

4.32. A solução contratada deve atender ao Programa de Controle de Emissão Veiculares – 
PROCONVE. 
 

4.33. Tratando-se de veículos rodoviários, o fabricante deve estar regularmente registrado no 
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadores de Recursos 
Ambientais, (Anexo I da IN nº 06/2013 – IBAMA). 
 

4.34. A solução deverá ofertar veículos com maior eficiência energética e menor consumo de 
combustível, que serão comprovados mediante dados do Programa Brasileiro de Etiquetagem 
Veicular – PBEV). 
 

4.35. Os veículos deverão atender os limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções 
CONAMA nº 1/1993 e nº 272/2000 e legislação correlata. 
 

4.36. A solução deverá atender aos limites máximos de emissão de poluentes que estejam em 
conformidade com a Resolução CONAMA nº18/1986 e nº 315/2002 e legislação correlata, 
preferencialmente dotados de tecnologia que faculte a diminuição da emissão de gases e/ou 
substâncias poluentes. 

 
Da Subcontratação 
 

4.37. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
 



 

Garantia da contratação 
 

4.38. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

Da Vistoria 

4.39. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, inc. XXIII, alínea ‘e’ da Lei n.º 
14.133/2021) 

Condições de execução 
 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
 

5.1.1. A Contratada deverá apresentar em até 03 (três) dias uteis após a data de solicitação do 
serviço, as maquinas e veículos em referência na área patrimonial da contratante e, devem 
estar devidamente abastecidas, com seus operadores devidamente uniformizados, habilitados 
e com equipamentos de segurança necessários. 
 
5.1.2. Caso não seja possível o início no prazo estabelecido no subitem anterior, a empresa 
deverá comunicar, por escrito, as razões respectivas com pelo menos 01 (um) dia de 
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela 
Contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 
5.1.3. O custo de mobilização, desmobilização, alimentação e transporte dos operador-
motoristas, combustível, seguros e todos os demais custos/encargos envolvidos na realização 
do serviço estão a cargo da contratada. 
 

Do Recebimento do Objeto 
 
5.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no ato da execução do serviço, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, inc. XXIII, alínea ‘f’ da Lei n.º 
14.133/2021) 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 



 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
 
Fiscalização  
 
6.6. O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
 
6.7. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. 
 
6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  
 
6.9. O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
 
6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 
6.11. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
 
6.12. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal designado deverá 



 

monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 
devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades 
constatadas. 
 
6.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 
6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
Gestor do Contrato 
 
6.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
 
6.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
 
6.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
 
6.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações.  
 
6.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso.  
 



 

6.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  
 
6.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, inc. XXIII, alínea ‘g’ da Lei 
n.º 14.133/2021) 
 
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Boletim de Medição (BM) ou outro instrumento 
substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços: 
 
7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
 

7.2.1. não produzir os resultados acordados, 

7.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 

7.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
7.3. A utilização do BM não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços. 
 
7.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 
 

7.4.1. Quantidade de hora produtiva dos veículos/máquinas pesadas; 
 

Do recebimento 
 
7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelo fiscal do contrato, 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico 
e administrativo. 
 
7.6. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 
ser paga. 



 

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
 
7.8. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
 
7.9. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. 
 
7.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
 
7.11. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
 
7.12. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 
 
7.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 
 
7.14. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
 
7.15. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 



 

Liquidação 
 
7.16. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 
 
7.17. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento. 
 
7.18. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
 
7.19. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
 
7.20. A Administração deverá realizar consulta para: 
 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
7.21. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
 
7.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
7.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  
 
7.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   



 

Prazo de pagamento 
 
7.25. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura. 
 
7.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do Índice Nacional de Custo da Construção (INCC) de correção monetária. 
 
Forma de pagamento 
 
7.27. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. Será considerada data do pagamento o dia em que constar 
como emitida a ordem bancária para pagamento. Quando do pagamento, será efetuada a retenção 
tributária prevista na legislação aplicável. 
 
7.28. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
 
7.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
 
8. DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
 

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 
 

8.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
8.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 



 

8.1.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade mediante 
a aplicação, pelo contratante, do índice INCC; 
 
8.1.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea 
‘h’, da Lei nº 14.133/2021) 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
menor preço por item. 
 
Exigências de habilitação 
 
9.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  

 
9.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
 
9.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 
9.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
 
9.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 



 

9.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
 
9.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
 
9.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa de 
Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa; 
 
9.12. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de 
Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da licitante; 
 
9.13. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de Certidão de 
Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da licitante; 
 
9.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
9.15. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo com a Lei nº 
12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST; 
 
9.16. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista da 
Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte ou do Microempreendedor Individual, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério do 
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, para regularização da documentação, para 
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 
 
9.17. Considera-se restrição a não apresentação da referida documentação, bem como a verificação 
da não regularidade fiscal e trabalhista, pelo Pregoeiro, na sessão, por intermédio de consultas a 



 

sites oficiais. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.18. Certidão negativa de falência, de recuperação judicial e/ou extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, datada de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à abertura 
desta sessão ou dentro do prazo de validade constante no documento. 
 
9.19. Caso a sede do licitante possua em sua comarca a distribuição de processos judiciais eletrônicos 
em 1º e/ ou 2º instância, as certidões respectivas devem ser apresentadas em conjunto com aquela, do 
item anterior. 
 
9.20. Fica permitida a participação de empresas que estiverem em recuperação judicial cujo plano já 
tenha sido devidamente homologado e apresentem certidão do poder judiciário indicando sua aptidão 
para contratar. 
 
9.21. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
 
9.22. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício social no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
 
9.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
 
9.24. Os balanços e demonstrações contábeis devem vir acompanhados dos termos de abertura e 
encerramento, devidamente copiados do livro diário, registrado na Junta Comercial do domicílio do 
licitante, devidamente autenticado por esta, conforme preceituamoartigo1181 do Código Civil e a 
Instrução Normativa nº 82/2021 do Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI. 
 
9.25. Os balanços e demonstrações contábeis devem vir assinados pelo representante legal da empresa 
e por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
 

9.25.1. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.25.2. As Sociedades submetidas ao Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, conforme 
previsto no Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, e que pela legislação pertinente à Receita 
Federal do Brasil sejam obrigadas à Escrituração Contábil Digital (ECD) deverão apresentar os 



 

seguintes documentos emitidos pelo próprio sistema de escrituração digital relativos às 
demonstrações contábeis já exigíveis nos termos da lei: 

a) Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário; 

b) Balanço Patrimonial; 

c) Demonstração do Resultado do Exercício; 

d) Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital. 

9.26. Serão considerados autenticados os livros contábeis transmitidos pelas empresas ao Sistema 
Público de Escrituração Digital - SPED, na forma prevista pelo Decreto nº 8.683/2016, cuja 
autenticação será comprovada pelo recibo de entrega emitido pelo SPED; 
 
9.27. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou maiores que 1 (um), resultantes da aplicação 
das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial. 
 

 
LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.28.  A verificação dos valores exigíveis de índices contábeis para critério de habilitação econômico-
financeira se dará por meio exercício social mais recente. 

Qualificação Técnica 
 
9.33. Prova de capacidade técnica se dará mediante apresentação de atestados fornecidos por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem que a empresa executou serviços 
iguais ou semelhantes ao objeto licitado. 
 
Documentos complementares 
 
9.34. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 
9.35. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. 



 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
10.1. Executar os serviços nas condições previstas no instrumento convocatório, seus anexos, na 
respectiva proposta, e valores definidos por lances e negociação, bem como nas condições 
previstas na Ata de Registro de Preços assinada entre as partes, observando as orientações 
recebidas da CONTRATANTE, permitindo o acompanhamento e fiscalização da mesma. 

10.2. Ficar responsável pelas despesas de locomoção, hospedagem e alimentação de seus 
prepostos, se e quando necessárias. 

10.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procedimento 
licitatório; 

10.4. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da 
infortunística do trabalho, fiscais, comerciais, médicos e dos decorrentes de controle médico de 
saúde ocupacional de seus funcionários e empregados utilizados para a consecução do objeto desta 
avença e outros resultantes da execução deste contrato, obrigando-se a saldá-los na época própria. 
A inadimplência da CONTRATADA, com referência a estes encargos, não transfere à 
CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 
da mesma forma que a CONTRATANTE está isenta de qualquer vínculo empregatício com 
funcionários, ou prepostos, da CONTRATADA; 

10.5. Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, 
terceiros, ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou omissão, dolosa ou 
culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e acompanhamento efetuados pela 
CONTRATANTE; 

10.6. Manter durante a prestação de serviços, equipamentos de proteção individual “EPI’s”, 
necessário à segurança dos trabalhadores, quando for o caso; 

10.7. Vedar, participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica, 
que estejam enquadradas nos termos do artigo 14 da Lei 14.133/21; 

10.8. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 



 

10.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique nos locais pertinentes a execução do objeto; 

10.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

10.12. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

10.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este contrato e 
termo de referência, no prazo determinado; 

10.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

10.15. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do termo de referência; 

10.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas; 

10.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

10.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer alteração, conforme prevista no art. 130 da lei 14.133/21; 

10.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante. 

10.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 



 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

10.22. Designar preposto para representá-la durante a execução deste contrato; 

10.23. A Contratada deverá apresentar máquinas, veículos e equipamentos em boas condições de 
uso, caso os equipamentos/máquinas apresentem falhas, estejam com sinal de má conservação e 
manutenção, poderão ser rejeitados, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
documento, devendo serem substituídos no prazo de até 2 horas, a contar da notificação da 
contratante junto à contratada, às custas desta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores especialmente 
designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 

11.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

11.4. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

11.5. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como; 

11.6. Quando cabível, aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no Contrato; 

11.7. Indicar o gestor e os fiscais do contrato; 

11.8. Fiscalizar o serviço, mantendo todos os contatos com o preposto designado pela 
CONTRATADA, a quem competirá às providências que se fizerem necessárias; 

11.9. Fornecer à contratada todas as informações necessárias, visando propiciar a perfeita 
execução dos serviços; 

11.10. Rejeitar, totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de acordo com as 
exigências contratuais. 



 

11.11. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
11.3. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a licitante 
ou a adjudicatária que:  

12.1.1. deixar de entregar documentação exigida durante a licitação ou para fins de assinatura 
da Ata ou do contrato, inclusive a garantia da proposta ou de execução contratual, quando 
houver;  

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta, em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. desistir dos lances ofertados, a menos que haja erro material reconhecido; 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital.  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 



 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.1. multa; 

12.2.2. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do Contrato 
celebrado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do Contrato celebrado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será 
de 15% a 30% do Contrato celebrado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 



 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 
e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.123/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
 
13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inc. XXIII, alínea ‘i’ da Lei 
n.º 14.133/2021) 

13.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.759.924,10 (dois milhões setecentos e 
cinquenta e nove mil, novecentos e vinte e quatro reais e dez centavos), conforme custos 
unitários apostos na tabela constante no item 1 deste termo. 
 



 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
Unidade Gestora: 1 – Prefeitura Municipal de Altinho 
Órgão Orçamentário: 23000 – Secretaria de Governo, Administração, Planejamento e Assuntos 
Institucionais - SEPLAGOV 
Unidade Orçamentária: 23000 – Secretaria de Governo, Administração, Planejamento e Assuntos 
Institucionais - SEPLAGOV 
Função: 4 – Administração 
Sub Função: 122 – Administração Geral 
Programa: 403 – Apoio Administrativo às Ações da SEPLAGOV 
Ação: 2.12 – Locação de Veículos, Máquinas e Equipamentos Diversos 
Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
 
Altinho, 17 de junho de 2024. 
 

 
 

DOUGLAS CÉSAR PESSOA DA SILVA  
Secretário de Governo, Administração, Planejamento e Assuntos Institucionais 



CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS PESADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

MUNICÍPIO DO ALTINHO/PE, INCLUINDO OPERADORES E MOTORISTAS, MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA E CUSTOS DE COMBUSTÍVEIS QUE INCIDAM DIRETA OU 

INDIRETAMENTE NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS



1. APRESENTAÇÃO

Este documento apresenta as especificações técnicas e soluções para CONTRATAÇÃO DE UMA 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E 

VEÍCULOS PESADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DO ALTINHO/PE, 

INCLUINDO OPERADORES E MOTORISTAS, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E CUSTOS 

DE COMBUSTÍVEIS QUE INCIDAM DIRETA OU INDIRETAMENTE NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS,

incluindo operadores e motoristas, manutenção preventiva e corretiva e custos de combustíveis que incidam direta 

ou indiretamente na prestação dos serviços.

A apresentação contempla todos os elementos necessários para que as empresas licitantes possam compor 

os preços dos insumos para as suas propostas, como também o seu fornecimento.

As soluções propostas neste objeto atuarão melhorando consideravelmente a infraestrutura municipal da 

localidade beneficiada, influenciando diretamente o transporte e economia da região, melhorando as condições de 

circulação de mercadorias e proporcionando mais conforto e segurança às pessoas e veículos que circulam pelo 

local.

A seguir, apresentaremos em volume único, o memorial descritivo e de cálculo, especificações, memória 

de cálculo, orçamento, bem como demais documentos pertinentes.

Será responsabilidade da Prefeitura Municipal de Altinho/PE a elaboração e conclusão do processo 

licitatório e a fiel execução e acompanhamento do objeto.

1.1. Objetivo

O objetivo dessa contratação visa dotar o município de condições físicas para que todos os seus habitantes 

tenham acesso digno e mobilidade garantida as vias públicas, especificamente, as estradas vicinais. Ademais,

assegurará à população que se utiliza desses trechos, intervenções de maior importância para melhoria da sua 

qualidade de vida, proporcionando boas condições de tráfego, segurança e mobilidade, além de contribuírem 

significativamente para o desenvolvimento de todo o município.

1.2. Justificativa

A presente contratação se faz necessária para realização de serviços essenciais do Município de Altinho,



seja na zona urbana ou rural do município, sendo este de grande extensão territorial, o que demanda uma quantidade 

maior de máquinas pesadas, uma vez que esta Municipalidade não dispõe desses veículos/máquinas pesadas e

operadores suficientes para o atendimento da demanda.

O município do Altinho/PE, no Estado do Pernambuco possui extensão territorial de 450,7 km², sendo sua 

extensão majoritariamente rural. Nessas áreas desenvolvem-se atividades de diversos setores do cotidiano da 

população Altinense, como, por exemplo: agropecuária, comércios, mercados, escolas, hospitais igrejas, dentre 

outros. O município de Altinho/PE possui uma grande malha viária, que interligam comunidades rurais a sede 

urbana municipal. As estradas vicinais do município são de grande importância para o fluxo de pessoas, viabilizam 

o recebimento de insumos e o escoamento da produção oriunda das atividades de pecuária e da agricultura familiar. 

Ato contínuo, há trechos que precisam de manutenção corretiva, e hoje o município detém uma frota de máquinas 

envelhecidas e em número insuficiente para atender essa demanda de manutenção de estradas, saneamento básico 

e projetos de urbanização, dentre outros serviços pertinentes. Assim, impreterível a complementação do quadro de 

maquinário existente para o atendimento da demanda acima definida, o que justifica a contratação complementar.

O atual maquinário desta Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes não atende a demanda do 

Município, desde a área urbana quanto a área rural, sendo de suma importância a contratação de máquinas pesadas 

no regime hora máquinas, diante o período das chuvas e a grande demanda para execução e manutenção de vias 

públicas urbanas e estradas vicinais, além de serviços de arado de áreas agrícolas e conservação em geral.

Diante desta lacuna, tem-se a esclarecer que a situação requer uma atuação imediata do Poder Executivo 

Municipal, pois a Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes não possui os recursos de equipamentos e mão 

de obra especializada para execução de serviços semelhantes a este, portanto a contratação de uma empresa 

especializada para prestar serviços a Secretaria é amplamente necessária para viabilizar o funcionalismo desta 

Secretaria de Transportes.

Portanto, há a necessidade de iniciar um processo de licitação, objetivando atender as demandas dos 

munícipes Altinenses, assegurando o início dos trabalhos por esta pasta e respeitando as normas vigentes que 

norteiam a Administração Pública.

2. CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO

2.1. Localização e Acesso 

O município de Altinho está localizado na mesorregião Agreste e na Microrregião Brejo Pernambucano do 



Estado de Pernambuco, limitando-se a norte com Caruaru e São Caitano, a sul com Ibirajuba, Panelas e Cupira, a 

leste com Agrestina, e a oeste com Cachoeirinha. 

A área municipal ocupa 450,7 km2 e representa 0.46 % do Estado de Pernambuco está inserido na Folha 

SUDENE de Garanhuns, Belo Jardim, Caruaru e Palmares na escala 1:100.000. 

A sede do município tem uma altitude aproximada de 454 metros e coordenadas geográficas de 08 Graus 

29 min. 23 seg de latitude sul e 36 Graus 03 min 34 seg de longitude oeste, distando 163,1 km da capital, cujo 

acesso é feito pela BR-232/104 e PE-149.

Figura 1 - Mapa de acesso rodoviário

2.2. Aspectos Socioeconômicos 

O município foi criado em 30/05/1881, pela Lei Provincial n. 1.560, sendo formado pelos distritos: Sede e 

Itaguaçu e pelos povoados de: Cabeça de Negro, Guaraciaba e Taquara de São Pedro. 

De acordo com o censo 2000 do IBGE, a população residente total é de 22.131 habitantes sendo 10 542 

(47,6) na zona urbana e 11 589 (52,4) na zona rural. Os habitantes do sexo masculino totalizam 11.063 (50,0)%, 

enquanto que do feminino totalizam 11.068 (50,0)%, resultando numa densidade demográfica de 49,1 hab/km2. 

A rede de saúde se compõe de 1 Hospital, 53 Leitos, 08 Ambulatórios, e 45 Agentes Comunitários de Saúde 

Pública. A taxa de mortalidade infantil, segundo dados da DATASUS é de 98,52 para cada mil crianças. 

Na área de educação, o município possui 65 estabelecimentos de ensino fundamental com 5.235 alunos 

matriculados, e 03 estabelecimentos de ensino médio com 524 alunos matriculados. A rede de ensino totaliza 152 

salas de aula, sendo 20 da rede estadual, 114 da municipal e 18 particulares. 



Dos 6.122 domicílios particulares permanentes, 3235 (52,8)% são abastecidos pela rede geral de água, 1100 

(18,0)% são atendidos por poços ou fontes naturais e 1.787 (29,2)% por outras formas de abastecimento. A coleta 

de lixo urbano atende 2.914 (47,6)% dos domicílios. 

Os gastos sociais per capita são R$ 29,00 em educação e cultura, R$ 20,00 em habitação e urbanismo, R$ 

41,00 em saúde e saneamento e R$ 13,00 em assistência e previdência social (2000). 

Os setores de atividade econômica formais são: Ind ústria de transformação, gerando 07 empregos em 03 

estabelecimentos, comércio com 37 em 21, serviços com 26 em 07, administração pública com 595 em 01, 

agropecuária, extra vegetal, caça e pesca com 07 em 05.

O Índice de Desenvolvimento Humano Municipal-IDH-M é de 0,59062. Este índice situa o município em 

133o no ranking estadual e em 4844o no nacional. 

O Índice de Exclusão Social, que é construído por 07 (sete) indicadores (pobreza, emprego formal, 

desigualdade, alfabetização, anos de estudo, concentração de jovens e violência) é de 0,339, ocupando a 83º 

colocação no ranking estadual e a 4.321º no ranking nacional. 

2.3. Aspectos Fisiográficos 

O município de Altinho está inserido na unidade geoambiental do Planalto da Borborema, formada por 

maciços e outeiros altos, com altitude variando entre 

650 a 1.000 metros. Ocupa uma área de arco que se estende do sul de Alagoas até o Rio Grande do Norte. O relevo 

é geralmente movimentado, com vales profundos e estreitos dissecados. Com respeito à fertilidade dos solos é 

bastante variada, com certa predominância de média para alta. 

A área da unidade é recortada por rios perenes, porém de pequena vazão e o potencial de água subterrânea 

é baixo. 

A vegetação desta unidade é formada por Florestas Subcaducifólica e Caducifólica, próprias das áreas 

agrestes. 

O clima é do tipo Tropical Chuvoso, com verão seco. A estação chuvosa se inicia em janeiro/fevereiro com 

término em setembro, podendo se adiantar até outubro. 

Nas superfícies suaves onduladas a onduladas, ocorrem os Planossolos, medianamente profundos, 

fortemente drenados, ácidos a moderadamente ácidos e fertilidade natural média e ainda os Podzólicos, que s ão 

profundos, textura argilosa, e fertilidade natural média a alta. Nas elevacões ocorrem os solos Litólicos, rasos, 

textura argilosa e fertilidade natural média. Nos Vales dos rios e riachos, ocorrem os Planossolos, medianamente 

profundos, imperfeitamente drenados, textura média/argilosa, moderadamente ácidos, fertilidade natural alta e 



problemas de sais. Ocorrem ainda afloramentos de rochas. 

2.4. Geologia 

O município de Altinho encontra-se inserido, geologicamente, na Província Borborema, sendo constituído 

pelos litotipos da Suíte Serra de Taquaritinga, dos Granitóides Indiscriminados e das suítes Calcialcalina de Médio 

a Alto Potássio Itaporanga e Shoshonítica Salgueiro/Terra Nova, como pode ser observado na figura 2.

Figura 2 - Mapa geológico

2.5. Recursos Hídricos 

Águas Superficiais 

O município de Altinho encontra-se inserido nos domínios da Bacia Hidrográfica do Rio Una. Seus 

principais tributários são: o Rio da Chata e os riachos: da Cabeleira, do Morcego, da Mandioca, do Saco, do Letreiro 

e Exu. Não existem açudes com capacidade de acumulação igual ou superior a 100.000m3. Todos os cursos d’água 



no município têm regime intermitente e o padrão de drenagem é o dendrítico. 

Águas Subterrâneas 

O município de Altinho está totalmente inserido no Domínio Hidrogeol ógico Fissural. O Domínio Fissural 

é composto de rochas do embasamento cristalino que englobam o sub-domínio rochas metam órficas constituído 

da Suíte Serra de Taquaritinga e o sub-domínio rochas ígneas da Suíte Salgueiro-Terra Nova, Suíte calcialcalina 

Itaporanga e dos Granitóides.

3. MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

3.1. Descrição da Solução como um Todo

Em resumo, a contratação de empresa especializada para futura e eventual prestação dos serviços de locação 

de máquinas pesadas pela Prefeitura Municipal do Altinho/PE, atende a critérios de eficiência administrativa, 

custo-benefício e segurança, garantindo o cumprimento das atividades da Secretaria de Infraestrutura de maneira 

flexível e econômica. Portanto, a locação de veículos pesados é a escolha mais vantajosa e adequada para atender 

as demandas da referida secretaria, garantindo eficiência, segurança e economia de recursos públicos.

A fundamentação legal para a escolha desta solução está alinhada com o Art. 11 da Lei 14.133/2021, que 

regula as contratações públicas e exige que o processo licitatório seja capaz de assegurar a seleção da proposta 

mais vantajosa para a Administração Pública, eficiência nos contratos, além de estimular o desenvolvimento 

nacional sustentável.

A locação de máquinas pesadas é uma solução abrangente que permite à Administração usufruir de 

equipamentos modernos, em plenas condições de operação, evitando a obsolescência tecnológica e despesas com 

manutenção, uma vez que estes encargos ficam sob a responsabilidade da empresa contratada. Dessa forma, o 

objeto do Estudo Técnico Preliminar (ETP) está em conformidade com o interesse público envolvido, permitindo 

uma execução eficaz, eficiente e economicamente vantajosa dos serviços de infraestrutura de transportes, alinhada 

aos princípios estabelecidos pelo Art. 5º da Lei 14.133.

Em adição, considerando o Art. 18 da Lei 14.133, o estudo técnico preliminar deve evidenciar a viabilidade 

técnica e econômica da solução escolhida. Por conseguinte, foi realizada uma análise comparativa intensiva, a qual 

confirmou que a locação de veículos pesados é mais conveniente que a aquisição, devido a fatores como redução 

de custos e flexibilidade operacional, garantindo assim a continuidade dos serviços prestados pela Secretaria sem 



interrupções por questões técnicas de equipamento ou disponibilidade.

A opção pela não aquisição de veículos justifica-se ainda pela menor necessidade de capital imobilizado e 

pela alocação mais eficiente dos recursos públicos, alinhando-se aos objetivos de promover eficiência nas 

contratações e desenvolvimento nacional sustentável conforme o Art. 11, inciso IV da referida Lei. A escolha por 

este modelo de solução foi embasada em jurisprudências que corroboram com sua legalidade e eficácia, garantindo 

conformidade com as disposições legais vigentes e princípios gerais de contratação pública.

Portanto, a solução de locação de veículos pesados é justificada por sua aliança com as diretrizes da Lei 

14.133/21 e jurisprudências análogas, representando a opção mais adequada existente no mercado para atender, de 

maneira integral e efetiva, as demandas da Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes do Município de 

Altinho/PE.

Os serviços deverão mantem o padrão de qualidade existente e apresentar a melhor prática executiva, com 

elementos que apresente vantagens para a contratação e com a caracterização devidamente detalhada no Termo de 

Referência.

3.6. Especificações Técnicas

3.6.1. Locação de Caminhão Basculante 14m3

· Especificações: caminhão basculante 14m3 com cavalo mecânico de capacidade máxima de tração 

combinado de 36.000Kg, potência 286CV, inclusive semirreboque com caçamba metálica;

· Período de Execução: Diurno;

· Critério de medição: por hora trabalhada (h);

· Quantidade estimada: 1400 horas;

· Requisito mínimo: 1 (um) caminhão basculante 14m3 com perfeitas condições de uso, caso o veículo 

necessite de alguma revisão ou outro motivo improdutivo, a contratada deverá substituí-lo imediatamente;

3.6.2. Locação de Escavadeira Hidráulica

· Especificações: escavadeira hidráulica sobre esteiras, volume da caçamba 0,80m3, peso operacional 17,8T, 

potência líquida 110HP;

· Período de Execução: Diurno;

· Critério de medição: por hora trabalhada (h);

· Quantidade estimada: 750 horas;



· Requisito mínimo: 1 (uma) escavadeira hidraúlica com perfeitas condições de uso, caso o veículo necessite 

de alguma revisão ou outro motivo improdutivo, a contratada deverá substituí-lo imediatamente;

3.6.3. Locação de Trator de Esteira

· Especificações: trator de esteiras, potência 100 HP, peso operacional 9,4 T, com lâmina 2,19 m3 ;

· Período de Execução: Diurno;

· Critério de medição: por hora trabalhada (h);

· Quantidade estimada: 100 horas;

· Requisito mínimo: 1 (um) trator de esteiras com perfeitas condições de uso, caso o veículo necessite de 

alguma revisão ou outro motivo improdutivo, a contratada deverá substituí-lo imediatamente;

3.6.4. Locação de Motoniveladora

· Especificações: motoniveladora, potência básica líquida (primeira marcha) 125HP, peso bruto 13.032Kg, 

largura da lâmina de 3,7m;

· Período de Execução: Diurno;

· Critério de medição: por hora trabalhada (h);

· Quantidade estimada: 750 horas;

· Requisito mínimo: 1 (uma) motoniveladora com perfeitas condições de uso, caso o veículo necessite de 

alguma revisão ou outro motivo improdutivo, a contratada deverá substituí-lo imediatamente;

3.6.5. Locação de Retroescavadeira

· Especificações: retroescavadeira sobre rodas com carregadeira, tração 4x4, potência líquida 88HP, caçamba 

carrega. cap. mínima 1m3, caçamba retro cap. 0,26m3, peso operacional mín. 6.674Kg, profundidade 

escavação máx. 4,37m;

· Período de Execução: Diurno;

· Critério de medição: por hora trabalhada (h);

· Quantidade estimada: 800 horas;

· Requisito mínimo: 1 (uma) retroescavadeira sobre rodas com carregadeira com perfeitas condições de uso, 

caso o veículo necessite de alguma revisão ou outro motivo improdutivo, a contratada deverá substituí-lo 

imediatamente;



3.6.6. Locação de Pá Carregadeira

· Especificações: pá carregadeira sobre rodas, potência líquida 128 HP, capacidade da caçamba 1,7 a 2,8 m3, 

peso operacional 11632 Kg;

· Período de Execução: Diurno;

· Critério de medição: por hora trabalhada (h);

· Quantidade estimada: 400 horas;

· Requisito mínimo: 1 (uma) pá carregadeira sobre rodas com perfeitas condições de uso, caso o veículo 

necessite de alguma revisão ou outro motivo improdutivo, a contratada deverá substituí-lo imediatamente;

3.6.7. Mobilização e Desmobilização de Equipamentos com Cavalo Mecânico com Prancha 3 eixos

· Especificações: cavalo mecânico com prancha de 3 (três) eixos;

· Período de Execução: Diurno;

· Critério de medição: por quilômetro percorrido (Km);

· Quantidade estimada: 12000 Km;

· Requisito mínimo: 1 (um) cavalo mecânico com prancha de 3 eixos com perfeitas condições de uso, caso 

o veículo necessite de alguma revisão ou outro motivo improdutivo, a contratada deverá substituí-lo 

imediatamente;

3.6.8. Locação de Caminhão Pipa

· Especificações: Caminhão Pipa 6.000 L, Peso Bruto Total 13.000 Kg, distância entre eixos 4,80 M, 

Potência 189 Cv, inclusive tanque de aço para transporte de água, capacidade 6 M3;

· Período de Execução: Diurno;

· Critério de medição: por hora trabalhada (h);

· Quantidade estimada: 1400 horas;

· Requisito mínimo: 1 (um) caminhão pipa de 6.000L com perfeitas condições de uso, caso o veículo 

necessite de alguma revisão ou outro motivo improdutivo, a contratada deverá substituí-lo imediatamente;



3.6.9. Gincho 8 T Munck - 640/18

· Especificações: Caminhao Munck de 8T, incluindo combustível, manutenção, operador e smartphone

· Período de Execução: Diurno;

· Critério de medição: por mês trabalhado (mês);

· Quantidade estimada: 12 meses;

· Requisito mínimo: 1 (um) guincho 8T Munck com perfeitas condições de uso, caso o veículo necessite de 

alguma revisão ou outro motivo improdutivo, a contratada deverá substituí-lo imediatamente;

3.6.10. Caminhão Compactador de lixo com no mínimo 15m³

· Especificações: Tração 4x2, potência 180 Cv, peso bruto total 14.000 Kg, taxa de compactação mínima de

3:1, caixa coletora de chorume com capacidade mínima para 100 litros, boca de carga para no mínimo 2m² 

de lixo, direção hidraúlica, ar condicionado, vidros e trava elétrica;

· Período de Execução: Diurno;

· Critério de medição: por mês trabalhado (mês);

· Quantidade estimada: 12 meses;

· Requisito mínimo: 1 (um) caminhão compactador de lixo com perfeitas condições de uso, caso o veículo 

necessite de alguma revisão ou outro motivo improdutivo, a contratada deverá substituí-lo imediatamente;

4. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O orçamento básico do objeto contratação de uma empresa especializada para prestação de serviços de 

locação de máquinas pesadas para atender as demandas do Município do Altinho/PE, incluindo operadores e 

motoristas, manutenção preventiva e corretiva e custos de combustíveis que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços, contém o custo global e o demonstrativo do valor orçado, por serviço e atividade, 

totalizando a importância de R$ 2.759.924,10 (dois milhões, setecentos e cinquenta e nove mil e novecentos e vinte 

e quatro reais e dez centavos).

No valor global apresentado estão incluídos todos os custos decorrentes de mão-de-obra (motoristas), 

manutenção preventiva e corretiva, materiais (combustíveis), equipamentos, transportes, fretes, taxas e impostos, 

não cabendo nenhum ônus adicional para a conclusão dos serviços.

Os custos apresentados estão em conformidade com os preços praticados na localidade, sendo pesquisados 

nas tabelas do SINAPI-Pernambuco 03/2024, todas sem desoneração, por esta ter se mostrado a opção mais 



econômica para a Administração. O BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) adotado foi de 17,72% (dezessete 

inteiros e setenta e dois centésimos por cento).

Todos os custos foram obtidos de tabelas de preços não desoneradas, com taxa de encargos sociais horistas 

de 114,55% e mensalistas de 70,11% (composição de encargos sociais padrão SINAPI-CAIXA para o Estado de 

Pernambuco, não desonerado).

A descrição técnica e valores unitários máximos aceitáveis são os constantes em planilhas em anexo.

5. DO PRAZO DE EXECUÇÃO

O prazo de execução do objeto contratual será de 12 (doze) meses contado a partir da data de assinatura do 

contrato

Sebastiana Danielly da Silva
Engenheira Civil

CREA 181.755.920-6



  

Obra
CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS PESADOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DO ALTINHO/PE, 
INCLUINDO OPERADORES E MOTORISTAS, MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA E CUSTOS DE COMBUSTÍVEIS QUE INCIDAM DIRETA OU 
INDIRETAMENTE NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit
Valor Unit 
com BDI

Total Peso (%)

 1  CP 012 Próprio
CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA

H 1400,00 R$ 398,95 R$ 469,64 R$ 657.496,00 23,82 %

 2  CP 013 Próprio
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17,8 T, POTÊNCIA LÍQUIDA 110 HP - DIURNO

H 750,00 R$ 305,14 R$ 359,21 R$ 269.407,50 9,76 %

 3  CP 035 Próprio
TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, 
COM LÂMINA 2,19 M3 - DIURNO.

H 100,00 R$ 265,56 R$ 312,61 R$ 31.261,00 1,13 %

 4  CP 014 Próprio
MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 
HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - DIURNO

H 750,00 R$ 379,67 R$ 446,94 R$ 335.205,00 12,15 %

 5  CP 015 Próprio

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, 
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - DIURNO

H 800,00 R$ 230,85 R$ 271,75 R$ 217.400,00 7,88 %

 6  CP 036 Próprio
PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 
DIURNO

H 400,00 R$ 262,56 R$ 309,08 R$ 123.632,00 4,48 %

 7  CP 037 Próprio
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO 
MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 EIXOS (coeficientes baseados na tabela de 
referência SEINFRA C4992 e C4993)

KM 12000,00 R$ 10,01 R$ 11,78 R$ 141.360,00 5,12 %

 8  CP 240 Próprio
CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3

H 1400,00 R$ 312,03 R$ 367,32 R$ 514.248,00 18,63 %

 9  CP 249 Próprio
CAMINHAO MUNCK DE 8T, INCLUINDO COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO, 
OPERADOR E SMARTPHONE

MÊS 12,00 R$ 14.950,00 R$ 17.599,14 R$ 211.189,68 7,65 %

 10  CP 243 Próprio

CAMINHÃO COMPACTADOR DE LIXO COM NO MÍNIMO 15M³, TRAÇÃO 4X2, 
POTÊNCIA 180 CV, PESO BRUTO TOTAL 14.000 KG, TAXA DE 
COMPACTAÇÃO MÍNIMA DE 3:1, CAIXA COLETORA DE CHORUME COM 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 100 LITROS, BOCA DE CARGA PARA NO 
MÍNIMO 2M² DE LIXO, DIREÇÃO HIDRAÚLICA, AR CONDICIONADO, 
VIDROS E TRAVA ELÉTRICA.

MÊS 12,00 R$ 18.315,00 R$ 21.560,41 R$ 258.724,92 9,37 %

Orçamento Sintético

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 03/2024 - 
Pernambuco

17,72% Não Desonerado: 
Horista: 114,55%
Mensalista: 70,11%

  



  

Total Geral R$ 2.759.924,10

_______________________________________________________________
Sebastiana Danielly da Silva

Engenheira Civil

Total sem BDI R$ 2.344.539,50
Total do BDI R$ 415.384,60

  



  

 1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CP 012 Próprio CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA

H 1,0000000 398,95 398,95

Composição 
Auxiliar

 89876 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - CHP 
DIURNO. AF_12/2014

CHP 1,0000000 318,71 318,71

Composição 
Auxiliar

 89877 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - CHI 
DIURNO. AF_12/2014

CHI 1,0000000 80,24 80,24

MO sem LS => 19,45 LS => 22,29 MO com LS => 41,74
Valor do BDI => 70,69 469,64

 2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CP 013 Próprio ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17,8 T, POTÊNCIA LÍQUIDA 110 HP - DIURNO

H 1,0000000 305,14 305,14

Composição 
Auxiliar

 84013 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17,8 T, POTÊNCIA LÍQUIDA 110 HP - CHI DIURNO. 
AF_10/2014

CHI 1,0000000 92,97 92,97

Composição 
Auxiliar

 90991 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17,8 T, POTÊNCIA LÍQUIDA 110 HP - CHP DIURNO. 
AF_10/2014

CHP 1,0000000 212,17 212,17

MO sem LS => 30,39 LS => 34,81 MO com LS => 65,20
Valor do BDI => 54,07 359,21

 3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CP 035 Próprio TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, 
COM LÂMINA 2,19 M3 - DIURNO.

H 1,0000000 265,56 265,56

Composição 
Auxiliar

 89031 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, 
COM LÂMINA 2,19 M3 - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 75,24 75,24

Composição 
Auxiliar

 89032 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, 
COM LÂMINA 2,19 M3 - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 190,32 190,32

MO sem LS => 26,65 LS => 30,53 MO com LS => 57,18
Valor do BDI => 47,05 312,61

 4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CP 014 Próprio MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 
HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - DIURNO

H 1,0000000 379,67 379,67

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Composições Principais
Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS PESADOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DO ALTINHO/PE, INCLUINDO OPERADORES E 
MOTORISTAS, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E CUSTOS DE 
COMBUSTÍVEIS QUE INCIDAM DIRETA OU INDIRETAMENTE NA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS

SINAPI - 03/2024 - Pernambuco 17,72% Não Desonerado: 
Horista: 114,55%
Mensalista: 70,11%

Composições Analíticas com Preço Unitário

  



  
Composição 
Auxiliar

 5934 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 
HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. 
AF_06/2014

CHI 1,0000000 107,85 107,85

Composição 
Auxiliar

 5932 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 
HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP 
DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 271,82 271,82

MO sem LS => 33,45 LS => 38,31 MO com LS => 71,76
Valor do BDI => 67,27 446,94

 5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CP 015 Próprio RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, 
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - DIURNO

H 1,0000000 230,85 230,85

Composição 
Auxiliar

 5679 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, 
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 72,36 72,36

Composição 
Auxiliar

 5678 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, 
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 158,49 158,49

MO sem LS => 30,39 LS => 34,81 MO com LS => 65,20
Valor do BDI => 40,90 271,75

 6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CP 036 Próprio PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 
DIURNO

H 1,0000000 262,56 262,56

Composição 
Auxiliar

 5940 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 
CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 184,93 184,93

Composição 
Auxiliar

 5942 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 
CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 77,63 77,63

MO sem LS => 27,90 LS => 31,96 MO com LS => 59,86
Valor do BDI => 46,52 309,08

 7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CP 037 Próprio MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO 
MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 EIXOS (coeficientes baseados na tabela de 
referência SEINFRA C4992 e C4993)

KM 1,0000000 10,01 10,01

Insumo  I0716 SEINFRA CAVALO MECÂNICO C/PRANC. 3 EIXOS (CHP) H 0,0250000 400,40 10,01

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 1,77 11,78

 8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CP 240 Próprio CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3

H 1,0000000 312,03 312,03TRAN - TRANSPORTES, CARGAS 
E DESCARGAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

  



  
Composição 
Auxiliar

 6260 SINAPI CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - CHI DIURNO. 
AF_06/2014

CHI 1,0000000 58,06 58,06

Composição 
Auxiliar

 6259 SINAPI CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - CHP DIURNO. 
AF_06/2014

CHP 1,0000000 253,97 253,97

MO sem LS => 18,73 LS => 21,45 MO com LS => 40,18
Valor do BDI => 55,29 367,32

 9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CP 249 Próprio CAMINHAO MUNCK DE 8T, INCLUINDO COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO, 
OPERADOR E SMARTPHONE

MÊS 1,0000000 14.950,00 14.950,00

Insumo  INSUMO - 
0023 

Próprio CAMINHAO MUNCK DE 12T, INCLUINDO COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO, 
OPERADOR E SMARTPHONE

MÊS 1,0000000 14.950,00 14.950,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 2.649,14 17.599,14

 10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CP 243 Próprio CAMINHÃO COMPACTADOR DE LIXO COM NO MÍNIMO 15M³, TRAÇÃO 4X2, 
POTÊNCIA 180 CV, PESO BRUTO TOTAL 14.000 KG, TAXA DE 
COMPACTAÇÃO MÍNIMA DE 3:1, CAIXA COLETORA DE CHORUME COM 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 100 LITROS, BOCA DE CARGA PARA NO 
MÍNIMO 2M² DE LIXO, DIREÇÃO HIDRAÚLICA, AR CONDICIONADO, VIDROS 
E TRAVA ELÉTRICA.

MÊS 1,0000000 18.315,00 18.315,00

Insumo  INSUMO - 
0022 

Próprio LOCAÇÃO DE CAMINHÃO COMPACTADOR DE LIXO COM NO MÍNIMO 15M³, 
TRAÇÃO 4X2, POTÊNCIA 180 CV, PESO BRUTO TOTAL 14.000 KG, TAXA 
DE COMPACTAÇÃO MÍNIMA DE 3:1, CAIXA COLETORA DE CHORUME COM 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 100 LITROS, BOCA DE CARGA PARA NO 
MÍNIMO 2M² DE LIXO, DIREÇÃO HIDRAÚLICA, AR CONDICIONADO, VIDROS 
E TRAVA ELÉTRICA.

MÊS 1,0000000 18.315,00 18.315,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 3.245,41 21.560,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89877 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - CHI 
DIURNO. AF_12/2014

CHI 1,0000000 80,24 80,24

Composição 
Auxiliar

 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,68 24,68

Composição 
Auxiliar

 89870 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - 
DEPRECIAÇÃO. AF_12/2014

H 1,0000000 37,15 37,15

Composição 
Auxiliar

 89871 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - JUROS. 
AF_12/2014

H 1,0000000 13,12 13,12

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS 
E DESCARGAS

Equipamento

Valor com BDI =>

Composições Auxiliares
Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

5906

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

  



  
Composição 
Auxiliar

 89872 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - 
IMPOSTOS E SEGUROS. AF_12/2014

H 1,0000000 5,29 5,29

MO sem LS => 9,73 LS => 11,14 MO com LS => 20,87
Valor do BDI => 14,21 94,45

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89876 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - CHP 
DIURNO. AF_12/2014

CHP 1,0000000 318,71 318,71

Composição 
Auxiliar

 88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,68 24,68

Composição 
Auxiliar

 89870 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - 
DEPRECIAÇÃO. AF_12/2014

H 1,0000000 37,15 37,15

Composição 
Auxiliar

 89871 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - JUROS. 
AF_12/2014

H 1,0000000 13,12 13,12

Composição 
Auxiliar

 89872 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - 
IMPOSTOS E SEGUROS. AF_12/2014

H 1,0000000 5,29 5,29

Composição 
Auxiliar

 89873 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - 
MANUTENÇÃO. AF_12/2014

H 1,0000000 63,72 63,72

Composição 
Auxiliar

 89874 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_12/2014

H 1,0000000 174,75 174,75

MO sem LS => 9,73 LS => 11,14 MO com LS => 20,87
Valor do BDI => 56,47 375,18

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89870 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - 
DEPRECIAÇÃO. AF_12/2014

H 1,0000000 37,15 37,15

Insumo  00037743 SINAPI SEMIRREBOQUE COM DOIS EIXOS EM TANDEM TIPO BASCULANTE COM 
CACAMBA METALICA 14 M3  (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAVALO 
MECANICO)

UN 0,0000603 213.383,28 12,86

Insumo  00037762 SINAPI CAVALO MECANICO TRACAO 4X2, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, 
CAPACIDADE MAXIMA DE TRACAO *36000* KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 
*3,56* M, POTENCIA *286* CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 
SEMIRREBOQUE)

UN 0,0000342 710.450,94 24,29

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 6,58 43,73

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

  



  
Composição  89872 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - 
IMPOSTOS E SEGUROS. AF_12/2014

H 1,0000000 5,29 5,29

Insumo  00037743 SINAPI SEMIRREBOQUE COM DOIS EIXOS EM TANDEM TIPO BASCULANTE COM 
CACAMBA METALICA 14 M3  (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAVALO 
MECANICO)

UN 0,0000059 213.383,28 1,25

Insumo  00037762 SINAPI CAVALO MECANICO TRACAO 4X2, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, 
CAPACIDADE MAXIMA DE TRACAO *36000* KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 
*3,56* M, POTENCIA *286* CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 
SEMIRREBOQUE)

UN 0,0000057 710.450,94 4,04

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,93 6,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89871 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - JUROS. 
AF_12/2014

H 1,0000000 13,12 13,12

Insumo  00037743 SINAPI SEMIRREBOQUE COM DOIS EIXOS EM TANDEM TIPO BASCULANTE COM 
CACAMBA METALICA 14 M3  (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAVALO 
MECANICO)

UN 0,0000146 213.383,28 3,11

Insumo  00037762 SINAPI CAVALO MECANICO TRACAO 4X2, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, 
CAPACIDADE MAXIMA DE TRACAO *36000* KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 
*3,56* M, POTENCIA *286* CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 
SEMIRREBOQUE)

UN 0,0000141 710.450,94 10,01

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 2,32 15,44

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89873 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - 
MANUTENÇÃO. AF_12/2014

H 1,0000000 63,72 63,72

Insumo  00037743 SINAPI SEMIRREBOQUE COM DOIS EIXOS EM TANDEM TIPO BASCULANTE COM 
CACAMBA METALICA 14 M3  (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAVALO 
MECANICO)

UN 0,0000849 213.383,28 18,11

Insumo  00037762 SINAPI CAVALO MECANICO TRACAO 4X2, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, 
CAPACIDADE MAXIMA DE TRACAO *36000* KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 
*3,56* M, POTENCIA *286* CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 
SEMIRREBOQUE)

UN 0,0000642 710.450,94 45,61

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 11,29 75,01

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89874 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_12/2014

H 1,0000000 174,75 174,75

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 L 29,4700000 5,93 174,75

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 30,96 205,71

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

  



  
Composição  6260 SINAPI CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - CHI DIURNO. 
AF_06/2014

CHI 1,0000000 58,06 58,06

Composição 
Auxiliar

 88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 23,90 23,90

Composição 
Auxiliar

 91359 SINAPI CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - DEPRECIAÇÃO. 
AF_06/2014

H 1,0000000 22,18 22,18

Composição 
Auxiliar

 91360 SINAPI CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 8,54 8,54

Composição 
Auxiliar

 91361 SINAPI CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - IMPOSTOS E 
SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 3,44 3,44

MO sem LS => 9,36 LS => 10,73 MO com LS => 20,09
Valor do BDI => 10,28 68,34

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  6259 SINAPI CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - CHP DIURNO. 
AF_06/2014

CHP 1,0000000 253,97 253,97

Composição 
Auxiliar

 53882 SINAPI CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - MANUTENÇÃO. 
AF_06/2014

H 1,0000000 39,19 39,19

Composição 
Auxiliar

 5747 SINAPI CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 156,72 156,72

Composição 
Auxiliar

 88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 23,90 23,90

Composição 
Auxiliar

 91359 SINAPI CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - DEPRECIAÇÃO. 
AF_06/2014

H 1,0000000 22,18 22,18

Composição 
Auxiliar

 91360 SINAPI CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 8,54 8,54

Composição 
Auxiliar

 91361 SINAPI CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - IMPOSTOS E 
SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 3,44 3,44

MO sem LS => 9,36 LS => 10,73 MO com LS => 20,09
Valor do BDI => 45,00 298,97

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

  



  
Composição  91359 SINAPI CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - DEPRECIAÇÃO. 
AF_06/2014

H 1,0000000 22,18 22,18

Insumo  00037738 SINAPI TANQUE DE ACO PARA TRANSPORTE DE AGUA COM CAPACIDADE DE 6 
M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000551 69.634,70 3,83

Insumo  00044057 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 13200 KG, CARGA UTIL MAXIMA 
9200 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 3,31 M, POTENCIA 175 CV (INCLUI 
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000343 535.000,00 18,35

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 3,93 26,11

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91361 SINAPI CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - IMPOSTOS E 
SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 3,44 3,44

Insumo  00037738 SINAPI TANQUE DE ACO PARA TRANSPORTE DE AGUA COM CAPACIDADE DE 6 
M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000058 69.634,70 0,40

Insumo  00044057 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 13200 KG, CARGA UTIL MAXIMA 
9200 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 3,31 M, POTENCIA 175 CV (INCLUI 
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000057 535.000,00 3,04

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,60 4,04

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91360 SINAPI CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 8,54 8,54

Insumo  00037738 SINAPI TANQUE DE ACO PARA TRANSPORTE DE AGUA COM CAPACIDADE DE 6 
M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000144 69.634,70 1,00

Insumo  00044057 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 13200 KG, CARGA UTIL MAXIMA 
9200 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 3,31 M, POTENCIA 175 CV (INCLUI 
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000141 535.000,00 7,54

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 1,51 10,05

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  53882 SINAPI CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - MANUTENÇÃO. 
AF_06/2014

H 1,0000000 39,19 39,19

Insumo  00037738 SINAPI TANQUE DE ACO PARA TRANSPORTE DE AGUA COM CAPACIDADE DE 6 
M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000689 69.634,70 4,79

Insumo  00044057 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 13200 KG, CARGA UTIL MAXIMA 
9200 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 3,31 M, POTENCIA 175 CV (INCLUI 
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000643 535.000,00 34,40

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 6,94 46,13

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

  



  
Composição  5747 SINAPI CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 156,72 156,72

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 L 26,4300000 5,93 156,72

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 27,77 184,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,12 0,12

Insumo  00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE (HORISTA) H 0,0058600 20,75 0,12

MO sem LS => 0,06 LS => 0,06 MO com LS => 0,12
Valor do BDI => 0,02 0,14

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95347 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00004093 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA) H 0,0058600 19,98 0,11

MO sem LS => 0,05 LS => 0,06 MO com LS => 0,11
Valor do BDI => 0,01 0,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95357 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,42 0,42

Insumo  00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA (HORISTA) H 0,0132800 32,18 0,42

MO sem LS => 0,20 LS => 0,22 MO com LS => 0,42
Valor do BDI => 0,07 0,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95363 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MOTONIVELADORA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,34 0,34

Insumo  00004239 SINAPI OPERADOR DE MOTONIVELADORA (HORISTA) H 0,0095700 35,54 0,34

MO sem LS => 0,16 LS => 0,18 MO com LS => 0,34
Valor do BDI => 0,06 0,40

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95364 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,28 0,28

Insumo  00004248 SINAPI OPERADOR DE PA CARREGADEIRA (HORISTA) H 0,0095700 29,65 0,28

MO sem LS => 0,13 LS => 0,15 MO com LS => 0,28
Valor do BDI => 0,04 0,32

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95386 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TRATORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,37 0,37

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS - TERRAPLANAGEM 
(HORISTA)

H 0,0132800 28,22 0,37

MO sem LS => 0,17 LS => 0,20 MO com LS => 0,37
Valor do BDI => 0,06 0,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit TotalTipo

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

  



  
Composição  84013 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17,8 T, POTÊNCIA LÍQUIDA 110 HP - CHI DIURNO. 
AF_10/2014

CHI 1,0000000 92,97 92,97

Composição 
Auxiliar

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 36,41 36,41

Composição 
Auxiliar

 88832 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17,8 T, POTÊNCIA LÍQUIDA 110 HP - DEPRECIAÇÃO. 
AF_10/2014

H 1,0000000 44,74 44,74

Composição 
Auxiliar

 88834 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17,8 T, POTÊNCIA LÍQUIDA 110 HP - JUROS. AF_10/2014

H 1,0000000 11,82 11,82

MO sem LS => 15,19 LS => 17,41 MO com LS => 32,60
Valor do BDI => 16,47 109,44

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90991 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17,8 T, POTÊNCIA LÍQUIDA 110 HP - CHP DIURNO. 
AF_10/2014

CHP 1,0000000 212,17 212,17

Composição 
Auxiliar

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 36,41 36,41

Composição 
Auxiliar

 88832 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17,8 T, POTÊNCIA LÍQUIDA 110 HP - DEPRECIAÇÃO. 
AF_10/2014

H 1,0000000 44,74 44,74

Composição 
Auxiliar

 88834 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17,8 T, POTÊNCIA LÍQUIDA 110 HP - JUROS. AF_10/2014

H 1,0000000 11,82 11,82

Composição 
Auxiliar

 88835 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17,8 T, POTÊNCIA LÍQUIDA 110 HP - MANUTENÇÃO. 
AF_10/2014

H 1,0000000 55,93 55,93

Composição 
Auxiliar

 88836 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17,8 T, POTÊNCIA LÍQUIDA 110 HP - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 63,27 63,27

MO sem LS => 15,19 LS => 17,41 MO com LS => 32,60
Valor do BDI => 37,59 249,76

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88832 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17,8 T, POTÊNCIA LÍQUIDA 110 HP - DEPRECIAÇÃO. 
AF_10/2014

H 1,0000000 44,74 44,74

Insumo  00036482 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA  0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17,8 T, POTENCIA LIQUIDA 110 HP

UN 0,0000560 799.078,59 44,74

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 7,92 52,66

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88834 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17,8 T, POTÊNCIA LÍQUIDA 110 HP - JUROS. AF_10/2014

H 1,0000000 11,82 11,82

Insumo  00036482 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA  0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17,8 T, POTENCIA LIQUIDA 110 HP

UN 0,0000148 799.078,59 11,82

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 2,09 13,91

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

  



  
Composição  88835 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17,8 T, POTÊNCIA LÍQUIDA 110 HP - MANUTENÇÃO. 
AF_10/2014

H 1,0000000 55,93 55,93

Insumo  00036482 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA  0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17,8 T, POTENCIA LIQUIDA 110 HP

UN 0,0000700 799.078,59 55,93

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 9,91 65,84

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88836 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17,8 T, POTÊNCIA LÍQUIDA 110 HP - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_10/2014

H 1,0000000 63,27 63,27

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 L 10,6700000 5,93 63,27

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 11,21 74,48

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5934 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 
HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. 
AF_06/2014

CHI 1,0000000 107,85 107,85

Composição 
Auxiliar

 88300 SINAPI OPERADOR DE MOTONIVELADORA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 39,69 39,69

Composição 
Auxiliar

 89228 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 
HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 50,40 50,40

Composição 
Auxiliar

 89229 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 
HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - JUROS. 
AF_06/2014

H 1,0000000 17,76 17,76

MO sem LS => 16,72 LS => 19,16 MO com LS => 35,88
Valor do BDI => 19,11 126,96

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5932 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 
HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP 
DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 271,82 271,82

Composição 
Auxiliar

 53849 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 
HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - MATERIAIS 
NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 82,96 82,96

Composição 
Auxiliar

 5779 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 
HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - 
MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 81,01 81,01

Composição 
Auxiliar

 88300 SINAPI OPERADOR DE MOTONIVELADORA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 39,69 39,69

Composição 
Auxiliar

 89228 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 
HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 50,40 50,40

Composição 
Auxiliar

 89229 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 
HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - JUROS. 
AF_06/2014

H 1,0000000 17,76 17,76

MO sem LS => 16,72 LS => 19,16 MO com LS => 35,88
Valor do BDI => 48,16 319,98

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

  



  
Composição  89228 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 

HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 50,40 50,40

Insumo  00004090 SINAPI MOTONIVELADORA POTENCIA BASICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 
HP , PESO BRUTO 13843 KG, LARGURA DA LAMINA DE 3,7 M

UN 0,0000400 1.260.000,00 50,40

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 8,93 59,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89229 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 
HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - JUROS. 
AF_06/2014

H 1,0000000 17,76 17,76

Insumo  00004090 SINAPI MOTONIVELADORA POTENCIA BASICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 
HP , PESO BRUTO 13843 KG, LARGURA DA LAMINA DE 3,7 M

UN 0,0000141 1.260.000,00 17,76

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 3,14 20,90

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5779 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 
HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - 
MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 81,01 81,01

Insumo  00004090 SINAPI MOTONIVELADORA POTENCIA BASICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 
HP , PESO BRUTO 13843 KG, LARGURA DA LAMINA DE 3,7 M

UN 0,0000643 1.260.000,00 81,01

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 14,35 95,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  53849 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 
HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - MATERIAIS 
NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 82,96 82,96

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 L 13,9900000 5,93 82,96

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 14,70 97,66

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88281 SINAPI MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,68 24,68

Composição 
Auxiliar

 95346 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE BASCULANTE 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,12 0,12

Insumo  00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE (HORISTA) H 1,0000000 20,75 20,75

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,57 0,57

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

  



  
Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
H 1,0000000 0,86 0,86

MO sem LS => 9,73 LS => 11,14 MO com LS => 20,87
Valor do BDI => 4,37 29,05

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 23,90 23,90

Composição 
Auxiliar

 95347 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00004093 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA) H 1,0000000 19,98 19,98

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,57 0,57

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,86 0,86

MO sem LS => 9,36 LS => 10,73 MO com LS => 20,09
Valor do BDI => 4,23 28,13

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 36,41 36,41

Composição 
Auxiliar

 95357 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,42 0,42

Insumo  00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA (HORISTA) H 1,0000000 32,18 32,18

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,57 0,57

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,86 0,86

MO sem LS => 15,19 LS => 17,41 MO com LS => 32,60
Valor do BDI => 6,45 42,86

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88300 SINAPI OPERADOR DE MOTONIVELADORA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 39,69 39,69

Composição 
Auxiliar

 95363 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MOTONIVELADORA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,34 0,34

Insumo  00004239 SINAPI OPERADOR DE MOTONIVELADORA (HORISTA) H 1,0000000 35,54 35,54

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

  



  
Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)
H 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,57 0,57

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,86 0,86

MO sem LS => 16,72 LS => 19,16 MO com LS => 35,88
Valor do BDI => 7,03 46,72

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88301 SINAPI OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 33,74 33,74

Composição 
Auxiliar

 95364 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,28 0,28

Insumo  00004248 SINAPI OPERADOR DE PA CARREGADEIRA (HORISTA) H 1,0000000 29,65 29,65

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,57 0,57

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,86 0,86

MO sem LS => 13,95 LS => 15,98 MO com LS => 29,93
Valor do BDI => 5,97 39,71

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5942 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 
CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 77,63 77,63

Composição 
Auxiliar

 88301 SINAPI OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 33,74 33,74

Composição 
Auxiliar

 89128 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 34,72 34,72

Composição 
Auxiliar

 89129 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 
JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 9,17 9,17

MO sem LS => 13,95 LS => 15,98 MO com LS => 29,93
Valor do BDI => 13,75 91,38

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5940 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 
CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 184,93 184,93

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

  



  
Composição 
Auxiliar

 53857 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 
MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 62,00 62,00

Composição 
Auxiliar

 53858 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 45,30 45,30

Composição 
Auxiliar

 88301 SINAPI OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 33,74 33,74

Composição 
Auxiliar

 89128 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 34,72 34,72

Composição 
Auxiliar

 89129 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 
JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 9,17 9,17

MO sem LS => 13,95 LS => 15,98 MO com LS => 29,93
Valor do BDI => 32,76 217,69

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89128 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 
DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 34,72 34,72

Insumo  00004262 SINAPI PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTENCIA LIQUIDA 128 HP, 
CAPACIDADE DA CACAMBA DE 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 
MAXIMO DE 11632 KG

UN 0,0000560 620.000,00 34,72

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 6,15 40,87

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89129 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 
JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 9,17 9,17

Insumo  00004262 SINAPI PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTENCIA LIQUIDA 128 HP, 
CAPACIDADE DA CACAMBA DE 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 
MAXIMO DE 11632 KG

UN 0,0000148 620.000,00 9,17

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 1,62 10,79

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  53857 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 
MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 62,00 62,00

Insumo  00004262 SINAPI PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTENCIA LIQUIDA 128 HP, 
CAPACIDADE DA CACAMBA DE 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 
MAXIMO DE 11632 KG

UN 0,0001000 620.000,00 62,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 10,98 72,98

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  53858 SINAPI PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 45,30 45,30

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 L 7,6400000 5,93 45,30

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

  



  
Valor do BDI => 8,02 53,32

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5679 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, 
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 72,36 72,36

Composição 
Auxiliar

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 36,41 36,41

Composição 
Auxiliar

 88857 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, 
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 28,44 28,44

Composição 
Auxiliar

 88858 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, 
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 7,51 7,51

MO sem LS => 15,19 LS => 17,41 MO com LS => 32,60
Valor do BDI => 12,82 85,18

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5678 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, 
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 158,49 158,49

Composição 
Auxiliar

 53786 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, 
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_06/2014

H 1,0000000 50,58 50,58

Composição 
Auxiliar

 5664 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, 
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 35,55 35,55

Composição 
Auxiliar

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 36,41 36,41

Composição 
Auxiliar

 88857 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, 
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 28,44 28,44

Composição 
Auxiliar

 88858 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, 
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 7,51 7,51

MO sem LS => 15,19 LS => 17,41 MO com LS => 32,60
Valor do BDI => 28,08 186,57

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

  



  
Composição  88857 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 

4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, 
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 28,44 28,44

Insumo  00036531 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 
4, POTENCIA LIQUIDA 88 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6674 KG, 
CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA  RETROESCAVADEIRA 
MINIMA DE 0,26 M3, PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

UN 0,0000560 507.926,79 28,44

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 5,03 33,47

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88858 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, 
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 7,51 7,51

Insumo  00036531 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 
4, POTENCIA LIQUIDA 88 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6674 KG, 
CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA  RETROESCAVADEIRA 
MINIMA DE 0,26 M3, PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

UN 0,0000148 507.926,79 7,51

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 1,33 8,84

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5664 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, 
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 35,55 35,55

Insumo  00036531 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 
4, POTENCIA LIQUIDA 88 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6674 KG, 
CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA  RETROESCAVADEIRA 
MINIMA DE 0,26 M3, PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

UN 0,0000700 507.926,79 35,55

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 6,29 41,84

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  53786 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 
4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, 
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_06/2014

H 1,0000000 50,58 50,58

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 L 8,5300000 5,93 50,58

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 8,96 59,54

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89031 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, 
COM LÂMINA 2,19 M3 - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 75,24 75,24

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

  



  
Composição 
Auxiliar

 88324 SINAPI TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 32,40 32,40

Composição 
Auxiliar

 89029 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, 
COM LÂMINA 2,19 M3 - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 29,74 29,74

Composição 
Auxiliar

 89030 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, 
COM LÂMINA 2,19 M3 - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 13,10 13,10

MO sem LS => 13,33 LS => 15,26 MO com LS => 28,59
Valor do BDI => 13,33 88,57

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89032 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, 
COM LÂMINA 2,19 M3 - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 190,32 190,32

Composição 
Auxiliar

 53817 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, 
COM LÂMINA 2,19 M3 - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 61,90 61,90

Composição 
Auxiliar

 5724 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, 
COM LÂMINA 2,19 M3 - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 53,18 53,18

Composição 
Auxiliar

 88324 SINAPI TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 32,40 32,40

Composição 
Auxiliar

 89029 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, 
COM LÂMINA 2,19 M3 - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 29,74 29,74

Composição 
Auxiliar

 89030 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, 
COM LÂMINA 2,19 M3 - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 13,10 13,10

MO sem LS => 13,33 LS => 15,26 MO com LS => 28,59
Valor do BDI => 33,72 224,04

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89029 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, 
COM LÂMINA 2,19 M3 - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 29,74 29,74

Insumo  00007622 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTENCIA DE 100 HP, PESO OPERACIONAL DE 
9,4 T, COM LAMINA COM CAPACIDADE DE 2,19 M3

UN 0,0000311 956.498,80 29,74

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 5,26 35,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89030 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, 
COM LÂMINA 2,19 M3 - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 13,10 13,10

Insumo  00007622 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTENCIA DE 100 HP, PESO OPERACIONAL DE 
9,4 T, COM LAMINA COM CAPACIDADE DE 2,19 M3

UN 0,0000137 956.498,80 13,10

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 2,32 15,42

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5724 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, 
COM LÂMINA 2,19 M3 - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 53,18 53,18

Insumo  00007622 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTENCIA DE 100 HP, PESO OPERACIONAL DE 
9,4 T, COM LAMINA COM CAPACIDADE DE 2,19 M3

UN 0,0000556 956.498,80 53,18

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

  



  
MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 9,42 62,60

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  53817 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, 
COM LÂMINA 2,19 M3 - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 61,90 61,90

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 L 10,4400000 5,93 61,90

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 10,96 72,86

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88324 SINAPI TRATORISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 32,40 32,40

Composição 
Auxiliar

 95386 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TRATORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,37 0,37

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS - TERRAPLANAGEM 
(HORISTA)

H 1,0000000 28,22 28,22

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 1,02 1,02

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,57 0,57

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,86 0,86

MO sem LS => 13,33 LS => 15,26 MO com LS => 28,59
Valor do BDI => 5,74 38,14

_______________________________________________________________
Sebastiana Danielly da Silva

Engenheira Civil

Total sem BDI R$ 2.344.539,50
Total do BDI R$ 415.384,60
Total Geral R$ 2.759.924,10

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

  



  

Obra Bancos
CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS PESADOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DO ALTINHO/PE, INCLUINDO 
OPERADORES E MOTORISTAS, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA E CUSTOS DE COMBUSTÍVEIS QUE INCIDAM DIRETA OU 
INDIRETAMENTE NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

SINAPI - 03/2024 - Pernambuco

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%)
Peso 

Acumulado (%)

 CP 012 Próprio
CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H 1400,00 R$ 469,64 R$ 657.496,00 23,82 23,82

 CP 240 Próprio
CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS E 
DESCARGAS

H 1400,00 R$ 367,32 R$ 514.248,00 18,63 42,46

 CP 014 Próprio
MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 
HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - DIURNO

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H 750,00 R$ 446,94 R$ 335.205,00 12,15 54,60

 CP 013 Próprio
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17,8 T, POTÊNCIA LÍQUIDA 110 HP - DIURNO

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H 750,00 R$ 359,21 R$ 269.407,50 9,76 64,36

 CP 243 Próprio

CAMINHÃO COMPACTADOR DE LIXO COM NO MÍNIMO 15M³, TRAÇÃO 4X2, 
POTÊNCIA 180 CV, PESO BRUTO TOTAL 14.000 KG, TAXA DE 
COMPACTAÇÃO MÍNIMA DE 3:1, CAIXA COLETORA DE CHORUME COM 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 100 LITROS, BOCA DE CARGA PARA NO 
MÍNIMO 2M² DE LIXO, DIREÇÃO HIDRAÚLICA, AR CONDICIONADO, VIDROS 
E TRAVA ELÉTRICA.

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS E 
DESCARGAS

MÊS 12,00 R$ 21.560,41 R$ 258.724,92 9,37 73,74

 CP 015 Próprio

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE 
ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - DIURNO

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H 800,00 R$ 271,75 R$ 217.400,00 7,88 81,61

 CP 249 Próprio
CAMINHAO MUNCK DE 8T, INCLUINDO COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO, 
OPERADOR E SMARTPHONE

5906 MÊS 12,00 R$ 17.599,14 R$ 211.189,68 7,65 89,27

 CP 037 Próprio
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO 
MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 EIXOS (coeficientes baseados na tabela de 
referência SEINFRA C4992 e C4993)

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

KM 12000,00 R$ 11,78 R$ 141.360,00 5,12 94,39

 CP 036 Próprio
PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 
DIURNO

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H 400,00 R$ 309,08 R$ 123.632,00 4,48 98,87

 CP 035 Próprio
TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, 
COM LÂMINA 2,19 M3 - DIURNO.

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H 100,00 R$ 312,61 R$ 31.261,00 1,13 100,00

Total sem BDI R$ 2.344.539,50

B.D.I. Encargos Sociais
17,72% Não Desonerado: 

Horista: 114,55%
Mensalista: 70,11%

Curva ABC de Serviços

  



  

Total Geral R$ 2.759.924,10

_______________________________________________________________
Sebastiana Danielly da Silva

Engenheira Civil

Total do BDI R$ 415.384,60

  



  

Obra Bancos
CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS PESADOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DO ALTINHO/PE, 
INCLUINDO OPERADORES E MOTORISTAS, MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA E CUSTOS DE COMBUSTÍVEIS QUE INCIDAM DIRETA OU 
INDIRETAMENTE NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

SINAPI - 03/2024 - 
Pernambuco

Quantidade Valor Unitário Total

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva Geral

 00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 Material L 107.679,000000
0

6,98 751.599,42 751.599,42 27,23% 751.599,42 27,23%

 INSUMO - 
0022 

Próprio LOCAÇÃO DE CAMINHÃO COMPACTADOR DE LIXO COM NO MÍNIMO 15M³, 
TRAÇÃO 4X2, POTÊNCIA 180 CV, PESO BRUTO TOTAL 14.000 KG, TAXA 
DE COMPACTAÇÃO MÍNIMA DE 3:1, CAIXA COLETORA DE CHORUME COM 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 100 LITROS, BOCA DE CARGA PARA NO 
MÍNIMO 2M² DE LIXO, DIREÇÃO HIDRAÚLICA, AR CONDICIONADO, VIDROS 
E TRAVA ELÉTRICA.

Equipamento MÊS 12,0000000 0,0000000 21.560,41 21.560,42 258.724,92 0,00 258.724,92 9,37% 1.010.324,34 36,61%

 INSUMO - 
0023 

Próprio CAMINHAO MUNCK DE 12T, INCLUINDO COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO, 
OPERADOR E SMARTPHONE

Equipamento MÊS 12,0000000 0,0000000 17.599,14 17.599,14 211.189,68 0,00 211.189,68 7,65% 1.221.514,02 44,26%

 00037762 SINAPI CAVALO MECANICO TRACAO 4X2, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, 
CAPACIDADE MAXIMA DE TRACAO *36000* KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 
*3,56* M, POTENCIA *286* CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 
SEMIRREBOQUE)

Equipamento UN 0,2410800 836.342,84 201.625,53 201.625,53 7,31% 1.423.139,55 51,56%

 00004090 SINAPI MOTONIVELADORA POTENCIA BASICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 
HP , PESO BRUTO 13843 KG, LARGURA DA LAMINA DE 3,7 M

Equipamento UN 0,1293750 1.483.272,00 191.898,32 191.898,32 6,95% 1.615.037,87 58,52%

 00044057 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 13200 KG, CARGA UTIL MAXIMA 
9200 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 3,31 M, POTENCIA 175 CV (INCLUI 
CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

Equipamento UN 0,2415000 629.802,00 152.097,18 152.097,18 5,51% 1.767.135,05 64,03%

 00036482 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA  0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17,8 T, POTENCIA LIQUIDA 110 HP

Equipamento UN 0,1587000 940.675,31 149.285,17 149.285,17 5,41% 1.916.420,22 69,44%

 I0716 SEINFRA CAVALO MECÂNICO C/PRANC. 3 EIXOS (CHP) Equipamento H 300,0000000 471,35 141.405,00 141.405,00 5,12% 2.057.825,22 74,56%

 00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA (HORISTA) Mão de Obra H 3.141,1680000 37,88 118.987,44 118.987,44 4,31% 2.176.812,67 78,87%

 00036531 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 
4, POTENCIA LIQUIDA 88 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6674 KG, 
CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA  RETROESCAVADEIRA 
MINIMA DE 0,26 M3, PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

Equipamento UN 0,1692800 597.931,41 101.217,83 101.217,83 3,67% 2.278.030,49 82,54%

 00037743 SINAPI SEMIRREBOQUE COM DOIS EIXOS EM TANDEM TIPO BASCULANTE COM 
CACAMBA METALICA 14 M3  (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAVALO 
MECANICO)

Equipamento UN 0,3451000 251.194,79 86.687,32 86.687,32 3,14% 2.364.717,82 85,68%

 00004262 SINAPI PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTENCIA LIQUIDA 128 HP, 
CAPACIDADE DA CACAMBA DE 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 
MAXIMO DE 11632 KG

Equipamento UN 0,0966400 729.864,00 70.534,06 70.534,06 2,56% 2.435.251,87 88,24%

 00020020 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO-BASCULANTE (HORISTA) Mão de Obra H 2.816,4080000 24,42 68.776,68 68.776,68 2,49% 2.504.028,56 90,73%

 00004093 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA) Mão de Obra H 2.816,4080000 23,52 66.241,92 66.241,92 2,40% 2.570.270,47 93,13%

 00004239 SINAPI OPERADOR DE MOTONIVELADORA (HORISTA) Mão de Obra H 1.514,3550000 41,83 63.345,47 63.345,47 2,30% 2.633.615,94 95,42%

 00004248 SINAPI OPERADOR DE PA CARREGADEIRA (HORISTA) Mão de Obra H 807,6560000 34,90 28.187,19 28.187,19 1,02% 2.661.803,14 96,44%

 00037738 SINAPI TANQUE DE ACO PARA TRANSPORTE DE AGUA COM CAPACIDADE DE 6 
M3 (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

Equipamento UN 0,3073000 81.973,96 25.190,60 25.190,60 0,91% 2.686.993,73 97,36%

 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Material H 11.200,0000000 1,57 17.584,00 17.584,00 0,64% 2.704.577,73 97,99%

 00007622 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTENCIA DE 100 HP, PESO OPERACIONAL DE 
9,4 T, COM LAMINA COM CAPACIDADE DE 2,19 M3

Equipamento UN 0,0145200 1.125.990,38 16.349,38 16.349,38 0,59% 2.720.927,12 98,59%

 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

Material H 11.200,0000000 1,20 13.440,00 13.440,00 0,49% 2.734.367,12 99,07%

Peso 
Acumulado

Peso Valor 
Acumulado

Código Banco Descrição Tipo Und

B.D.I. Encargos Sociais
17,72% Não Desonerado: 

Horista: 114,55%
Mensalista: 70,11%

Curva ABC de Insumos

  



  

 00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material H 11.200,0000000 1,01 11.312,00 11.312,00 0,41% 2.745.679,12 99,48%

 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

Material H 11.200,0000000 0,67 7.504,00 7.504,00 0,27% 2.753.183,12 99,76%

 00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS - TERRAPLANAGEM 
(HORISTA)

Mão de Obra H 202,6560000 33,22 6.732,23 6.732,23 0,24% 2.759.915,35 100,00%

 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

Material H 11.200,0000000 0,01 112,00 112,00 0,00% 2.760.027,35 100,00%

 00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Material H 11.200,0000000 0,01 112,00 112,00 0,00% 2.760.139,35 100,01%

R$ 1.606.204,99

R$ 0,00
R$ 352.270,94
R$ 801.663,42

R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00

Total Geral R$ 2.759.924,10

_______________________________________________________________
Sebastiana Danielly da Silva

Engenheira Civil

Outros

Total sem BDI R$ 2.344.539,50
Total do BDI R$ 415.384,60

Administração
Aluguel

Verba
Transporte

Franquia

Equipamento para Aquisição Permanente
Mão de Obra

Material
Serviços

Taxas

Totais por Tipo
Equipamento

  



  

Obra Bancos
CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS PESADOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DO ALTINHO/PE, 
INCLUINDO OPERADORES E MOTORISTAS, MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA E CUSTOS DE COMBUSTÍVEIS QUE INCIDAM DIRETA OU 
INDIRETAMENTE NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

SINAPI - 03/2024 - 
Pernambuco

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS 210 DIAS 240 DIAS 270 DIAS 300 DIAS 330 DIAS 360 DIAS
 1 CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO MECÂNICO DE 

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 
286 CV, INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA

100,00%
657.496,00

8,33%
54.769,42

8,33%
54.769,42

8,33%
54.769,42

8,33%
54.769,42

8,33%
54.769,42

8,33%
54.769,42

8,33%
54.769,42

8,33%
54.769,42

8,33%
54.769,42

8,33%
54.769,42

8,33%
54.769,42

8,37%
55.032,42

 2 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17,8 T, POTÊNCIA LÍQUIDA 110 HP - DIURNO

100,00%
269.407,50

8,33%
22.441,64

8,33%
22.441,64

8,33%
22.441,64

8,33%
22.441,64

8,33%
22.441,64

8,33%
22.441,64

8,33%
22.441,64

8,33%
22.441,64

8,33%
22.441,64

8,33%
22.441,64

8,33%
22.441,64

8,37%
22.549,41

 3 TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, 
COM LÂMINA 2,19 M3 - DIURNO.

100,00%
31.261,00

8,33%
2.604,04

8,33%
2.604,04

8,33%
2.604,04

8,33%
2.604,04

8,33%
2.604,04

8,33%
2.604,04

8,33%
2.604,04

8,33%
2.604,04

8,33%
2.604,04

8,33%
2.604,04

8,33%
2.604,04

8,37%
2.616,55

 4 MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 
HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - DIURNO

100,00%
335.205,00

8,33%
27.922,58

8,33%
27.922,58

8,33%
27.922,58

8,33%
27.922,58

8,33%
27.922,58

8,33%
27.922,58

8,33%
27.922,58

8,33%
27.922,58

8,33%
27.922,58

8,33%
27.922,58

8,33%
27.922,58

8,37%
28.056,66

 5 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4,
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - DIURNO

100,00%
217.400,00

8,33%
18.109,42

8,33%
18.109,42

8,33%
18.109,42

8,33%
18.109,42

8,33%
18.109,42

8,33%
18.109,42

8,33%
18.109,42

8,33%
18.109,42

8,33%
18.109,42

8,33%
18.109,42

8,33%
18.109,42

8,37%
18.196,38

 6 PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - 
DIURNO

100,00%
123.632,00

8,33%
10.298,55

8,33%
10.298,55

8,33%
10.298,55

8,33%
10.298,55

8,33%
10.298,55

8,33%
10.298,55

8,33%
10.298,55

8,33%
10.298,55

8,33%
10.298,55

8,33%
10.298,55

8,33%
10.298,55

8,37%
10.348,00

 7 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO 
MECÂNICO C/ PRANCHA DE 3 EIXOS (coeficientes baseados na tabela de 
referência SEINFRA C4992 e C4993)

100,00%
141.360,00

8,33%
11.775,29

8,33%
11.775,29

8,33%
11.775,29

8,33%
11.775,29

8,33%
11.775,29

8,33%
11.775,29

8,33%
11.775,29

8,33%
11.775,29

8,33%
11.775,29

8,33%
11.775,29

8,33%
11.775,29

8,37%
11.831,83

 8 CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3

100,00%
514.248,00

8,33%
42.836,86

8,33%
42.836,86

8,33%
42.836,86

8,33%
42.836,86

8,33%
42.836,86

8,33%
42.836,86

8,33%
42.836,86

8,33%
42.836,86

8,33%
42.836,86

8,33%
42.836,86

8,33%
42.836,86

8,37%
43.042,56

 9 CAMINHAO MUNCK DE 8T, INCLUINDO COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO, 
OPERADOR E SMARTPHONE

100,00%
211.189,68

8,33%
17.592,10

8,33%
17.592,10

8,33%
17.592,10

8,33%
17.592,10

8,33%
17.592,10

8,33%
17.592,10

8,33%
17.592,10

8,33%
17.592,10

8,33%
17.592,10

8,33%
17.592,10

8,33%
17.592,10

8,37%
17.676,58

 10 CAMINHÃO COMPACTADOR DE LIXO COM NO MÍNIMO 15M³, TRAÇÃO 4X2, 
POTÊNCIA 180 CV, PESO BRUTO TOTAL 14.000 KG, TAXA DE 
COMPACTAÇÃO MÍNIMA DE 3:1, CAIXA COLETORA DE CHORUME COM 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 100 LITROS, BOCA DE CARGA PARA NO 
MÍNIMO 2M² DE LIXO, DIREÇÃO HIDRAÚLICA, AR CONDICIONADO, VIDROS 
E TRAVA ELÉTRICA.

100,00%
258.724,92

8,33%
21.551,79

8,33%
21.551,79

8,33%
21.551,79

8,33%
21.551,79

8,33%
21.551,79

8,33%
21.551,79

8,33%
21.551,79

8,33%
21.551,79

8,33%
21.551,79

8,33%
21.551,79

8,33%
21.551,79

8,37%
21.655,28

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,37%
R$ 229.901,68 R$ 229.901,68 R$ 229.901,68 R$ 229.901,68 R$ 229.901,68 R$ 229.901,68 R$ 229.901,68 R$ 229.901,68 R$ 229.901,68 R$ 229.901,68 R$ 229.901,68 R$ 231.005,65

8,33% 16,66% 24,99% 33,32% 41,65% 49,98% 58,31% 66,64% 74,97% 83,3% 91,63% 100,0%
 R$   229.901,67  R$   459.803,35  R$   689.705,03  R$   919.606,71  R$   1.149.508,38  R$   1.379.410,06  R$   1.609.311,74  R$   1.839.213,42  R$   2.069.115,09  R$   2.299.016,77  R$   2.528.918,45  R$   2.759.924,10 

Porcentagem
Custo
Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado

_______________________________________________________________
Sebastiana Danielly da Silva

Engenheira Civil

B.D.I. Encargos Sociais
17,72% Não Desonerado: 

Horista: 114,55%
Mensalista: 70,11%

Cronograma Físico e Financeiro

  



CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA MENSALISTA

A1 INSS 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00%

A TOTAL 36,80% 36,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 18,06% 0,00%

B2 Feriados 4,33% 0,00%

B3 Auxílio - Enfermidade 0,87% 0,66%

B4 13º Salário 11,03% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05%

B6 Faltas Justificadas 0,74% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 2,23% 0,00%

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08%

B9 Férias Gozadas 10,46% 7,90%

B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03%

B TOTAL 47,94% 17,61%

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,80% 3,63%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,09%

C3 Férias Indenizadas 3,49% 2,64%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,95% 2,23%

C5 Indenização Adicional 0,40% 0,31%

C TOTAL 11,75% 8,90%

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,64% 6,48%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso

Prévio Indenizado

0,42% 0,32%

D TOTAL 18,06% 6,80%
114,55% 70,11%

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

_______________________________________

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D

TOTAL (A+B+C+D)



ITEM COMPOSIÇÃO %

1 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 3,45%
Escritório Central 3,45%

2 IMPOSTOS 5,65%
ISS 2,00%
PIS 0,65%
COFINS 3,00%

3 LUCRO 5,11%

4 GARANTIAS /SEGUROS 0,48%

5 RISCOS 0,85%

6 DESPESAS FINANCEIRAS 0,85%

#REF!

17,72%

Legenda
AC = Administração Central

G = Garantia
R = Risco
I = Impostos

L = Lucro
DF = Despesas Financeiras

CÁLCULO DO BDI    [(1+(AC+G+R)*(1+DF)*(1+L)/(1-I)-1]

COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI                                                                                                      

Sebastiana Danielly da Silva
Engenheira Civil 

CREA 181.755.920-6

PERCENTUAL TOTAL 
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Relatório gerado no dia 16/05/2024 16:42:45  (IP: 138.94.214.106)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Item 1: CAMINHAO COMPACTADOR

Relatório de Cotação: COTAÇÃO MATERIAL - CAMINHÃO COMPACTADOR E MUNCK

Pesquisa realizada entre 16/05/2024 14:29:14 e 16/05/2024 16:33:13

Método Matemático Aplicado: Mediana dos preços obtidos - Preço calculado com base na mediana de todos os preços selecionados pelo usuário para aquele

determinado Item. Sendo a mediana o elemento central dos itens, caso número de elementos seja ímpar, ou a média dos dois elementos centrais caso número de

elementos seja par.

Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Item Preços Quantidade
Preço

Estimado
Percentual

Preço

Estimado

Calculado

% Valor

Global
Total

1) CAMINHAO COMPACTADOR 4 12 Unidades R$ 18.315,00 (un) - R$ 18.315,00 71% R$ 219.780,00

2) CAMINHÃO MUNCK 3 6 Unidades R$ 14.950,00 (un) - R$ 14.950,00 29% R$ 89.700,00

Valor Global: R$ 309.480,00

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado: R$ 18.315,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 18.315,00 Mediana dos Preços Obtidos: R$ 18.315,00

Quantidade Descrição Observação

12 Unidades CAMINHAO COMPACTADOR

Valor do item em relação ao total

1) CAMINHAO C...

2) CAMINHÃO
MUNCK 29%

71%

Quantidade de preços por itemQuantidade de preços por itemQuantidade de preços por itemQuantidade de preços por itemQuantidade de preços por item

Item 1 Item 2
0

1

2

3

4



Relatório gerado no dia 16/05/2024 16:42:45 (IP: 138.94.214.106)
Código Validação: wUN8vjIxodEJDIOtnC6cgd0uHRBMYj8MK6n%2fzFlgyIMqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=wUN8vjIxodEJDIOtnC6cgd0uHRBMYj8MK6n%252fzFlgyIMqHU8nPtm6WA%253d%253d 2 / 11

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 19.800,00

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO/PA

Objeto: Registro de preços para FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE

LOCAÇÃO DE MAQUINAS E VEÍCULOS PESADOS, OBJETIVANTO ATENDER

AS NECESSIDADES DA PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS

DE BONITO/PA.

Descrição: Caminhão - Tipo: Compacatador De Lixo, Potência Motor: Mínima 185 CV, Motor:

Diesel, Tipo Carroceria: Coletor Compactador De Resíduos Sólidos, Capacidade De

Carga: Mínima 14.000 KG, Capacidade De Carga Útil: Mínima 9.000 KG, Capacidade

Volumétrica: 10 M3, Características Adicionais: Comandos Hidráulicos Para Abertura,

Descarga E Fec,

CatMat: 609988 - Tipo: Compacatador De Lixo | Potência Motor: Mínima 185 CV | Motor:

Diesel | Tipo Carroceria: Coletor Compactador De Resíduos Sólidos | Capacidade De

Carga: Mínima 14.000 KG | Capacidade De Carga Útil: Mínima 9.000 KG | Capacidade

Volumétrica: 10 M3 | Características Adicionais: Comandos Hidráulicos Para Abertura,

Descarga E Fec

Data: 17/01/2024 14:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:282023 / UASG:980431

Lote/Item: /8

Ata: Link Ata

Adjudicação: 08/02/2024 17:46

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 12

Unidade: Unidade

UF: PA

*VENCEDOR*

15.755.564/0001-01 LIFE LOCACAO E CONSTRUCAO CIVIL LTDA

18.833.321/0001-32 F L DE OLIVEIRA EIRELI

41.463.540/0001-99 ANTONIO ROBSON ALVES MELO 81459980263

32.403.914/0001-90 B N DE JESUS EIRELI

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 19.800,00

Marca: MB
Fabricante: MB
Modelo: MB
Descrição: Tipo: Compacatador De Lixo, Potência Motor: Mínima 185 CV, Motor: Diesel, Tipo Carroceria: Coletor Compactador De Resíduos Sólidos, Capacidade De Carga:
Mínima 14.000 KG, Capacidade De Carga Útil: Mínima 9.000 KG, Capacidade Volumétrica: 10 M3, Características Adicionais: Comandos Hidráulicos Para Abertura, Descarga
E Fec

Endereço:

,

R$ 19.950,00

Marca: CAMINHÃO COLETOR DE
Fabricante: VOLKSWAGEN/MERCEDESBENZ/NACIONAL
Modelo: NACIONAL
Descrição: CAMINHÃO COLETOR DE LIXO ESPECIFICAÇÃO : COM PRENSA HIDRÁULICA, TIPO TOCO, CAPACIDADE MÍNIMA DE 10 (DEZ) MÜ, NÃO
EXCEDENDO MAIS DE 10 (DEZ) ANOS DE FABRICAÇÃO, DEVENDO ESTÁ INCLUSO: SEGURO, MÃO DE OBRA, MANUTENÇÃO E COM QUILOMETRAGEM
LIVRE (SEM CONDUTOR

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

PA Santa Isabel do Pará R FRANCISCO AMANCIO, 1248 (91) 3238-9518 acl.distribuidora2018@gmail.com

R$ 20.000,00

Marca: WV / 17 -190
Fabricante: WV / 17 -190
Modelo: WV / 17 -190
Descrição: CAMINHÃO COLETOR DE LIXO : Especificação : Com prensa hidráulica, tipo toco, capacidade mínima de 10 (dez) Mü, não excedendo mais de 10 (dez) anos de
fabricação, devendo está incluso: seguro, mão de obra, manutenção e com quilometragem livre (sem condutor).

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

PA Parauapebas R A19, S/N (91) 9382-3291 robsoncvr@hotmail.com

R$ 47.000,00

Marca: VW
Fabricante: VW
Modelo: 17.260
Descrição: CAMINHÃO COLETOR DE LIXO Especificação : Com prensa hidráulica, tipo toco, capacidade mínima de 10 (dez) Mü, não excedendo mais de 10 (dez) anos de
fabricação, devendo está incluso: seguro, mão de obra, manutenção e com quilometragem livre (sem condutor) GARANTIA 12 (doze) meses, PROCEDêNCIA NACIONAL
VALOR UNITÁRIO: quarenta e sete mil reais VALOR TOTAL: quinhentos e sessenta e quatro mil reais

Estado: Cidade: Endereço:
Nome de
Contato:

Telefone: Email:

PA Ananindeua
RODOVIA BR 316 KM 01 ED. LIVING

NEXT OFFICE 3, 1762
BARBARA

(91) 8392-9085 / (91) 9839-2908 /

(91) 3265-2299
nogueiracomercioeservicos@gmail.com
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34.309.111/0001-04 CONSTRUFORM ENGENHARIA LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 70.000,00

Marca: MERCEDES
Fabricante: MERCEDES
Modelo: 2425
Descrição: CAMINHÃO COLETOR DE LIXO CARACTERISTICAS: PRENSA HIDRÁULICA (*) MODELO 2425 (*) ANO 2016

Endereço:

,

Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 16.830,00

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

Objeto: Registro de preços para futura e eventual eventual CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE

LOCAÇÃO DE MAQUINAS E VEÍCULOS PESADOS, OBJETIVANTO ATENDER

AS NECESSIDADES DA PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS

DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ/PA..

Descrição: Caminhão carga - Potência Motor: Mínima 156 CV, Combustível: Diesel, Tipo Motor:

Turboalimentado, Quantidade Marchas Transmissão Frente: 5 UN, Tipo Carroceria:

Caçamba Coletora E Compactadora De Lixo, Tipo Embreagem: Hidráulica, Monodisco -

Material Orgânico, Quantidade Marchas Transmissão Ré: 1 UN, Características

Adicionais: Ar Condicionado, Direção:Hidráulica, Tanque Combus,

CatMat: 471979 - Potência Motor: Mínima 156 CV | Combustível: Diesel | Tipo Motor:

Turboalimentado | Tipo Carroceria: Caçamba Coletora E Compactadora De Lixo |

Características Adicionais: Ar Condicionado, Direção:Hidráulica, Tanque Combus | Tipo

Embreagem: Hidráulica, Monodisco - Material Orgânico | Quantidade Marchas

Transmissão Frente: 5 UN | Quantidade Marchas Transmissão Ré: 1 UN

Data: 20/11/2023 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:392023 / UASG:980551

Lote/Item: /11

Ata: Link Ata

Adjudicação: 31/01/2024 15:36

Homologação: 05/02/2024 16:49

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 36

Unidade: Unidade

UF: PA

*VENCEDOR*

34.130.173/0001-46 IMPERIO PAVIMENTACAO E LOCACAO EIRELI

01.668.343/0001-91 BOSCO DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE

INFORMATICA LTDA

23.740.877/0001-14 L. N. B. COSTA TRANSPORTE SERVICOS E COMERCIO LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 16.830,00

Marca: IVECO
Fabricante: IVECO
Modelo: CAMINHÃO CARGA
Descrição: Potência Motor: Mínima 156 CV, Combustível: Diesel, Tipo Motor: Turboalimentado, Quantidade Marchas Transmissão Frente: 5 UN, Tipo Carroceria: Caçamba
Coletora E Compactadora De Lixo, Tipo Embreagem: Hidráulica, Monodisco - Material Orgânico, Quantidade Marchas Transmissão Ré: 1 UN, Características Adicionais: Ar
Condicionado, Direção:Hidráulica, Tanque Combus,

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

PA Castanhal R DOUTOR LAUREANO FRANCISCO ALVES DE MELO, SN RAFAEL (91) 9100-0012 imperiopavimentacao@outlook.com

R$ 16.990,00

Marca: VOLKSWAGEM
Fabricante: VOLKSWAGEM
Modelo: CAMINHAO PAPA LIXO
Descrição: 11 CAMINHÃO PAPA LIXO 4X2 COM COLETOR COMPACTADOR DE LIXO Especificação : QUANTIDADE 3, SENDO 12 MESES CADA)
MARCA/MODELO: VOLKSWAGEM FABRICANTE: VOLKSWAGEM PROCEDENCIA: NACIONAL, VALIDADE/GARANTIA: INDETERMINADA 36 MÊS R$
17.000,00 DEZESSETE MIL REAIS R$ 612.000,00 SEISCENTOS E DOZE MIL REAIS

Endereço:

,

R$ 20.499,99

Marca: mercedes
Fabricante: mercedes
Modelo: 36.0000
Descrição: Caminhão carga - Potência Motor: Mínima 156 CV, Combustível: Diesel, Tipo Motor: Turboalimentado, Quantidade Marchas Transmissão Frente: 5 UN, Tipo
Carroceria: Caçamba Coletora E Compactadora De Lixo, Tipo Embreagem: Hidráulica, Monodisco - Material Orgânico, Quantidade Marchas Transmissão Ré: 1 UN,
Características Adicionais: Ar Condicionado, Direção:Hidráulica, Tanque Combus,

Endereço:

,
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27.293.132/0001-05 M.G.CONSTRUTORA EIRELI

38.090.360/0001-02 FENIX CONSTRUCOES E LOCACOES DE MAQUINAS LTDA

17.555.669/0001-42 COLINAS CONSTRUCOES TRANSPORTES E SERVICOS EIRELI

15.812.612/0001-56 R SOUZA & CIA LTDA

32.403.914/0001-90 B N DE JESUS EIRELI

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 20.500,00

Marca: IVECO
Fabricante: IVECO
Modelo: CAMINHÃO PAPA LIXO
Descrição: CAMINHÃO PAPA LIXO 4X2 COM COLETOR COMPACTADOR DE LIXO

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

PA Castanhal R QUINCAS NASCIMENTO, 10 (91) 8826-1059/ (91) 8299-9038 mgconstrutora.pa@gmail.com

R$ 24.500,00

Marca: Ford Cargo 1517
Fabricante: Ford Cargo 1517
Modelo: Ford Cargo 1517
Descrição: Potência Motor: Mínima 156 CV, Combustível: Diesel, Tipo Motor: Turboalimentado, Quantidade Marchas Transmissão Frente: 5 UN, Tipo Carroceria: Caçamba
Coletora E Compactadora De Lixo, Tipo Embreagem: Hidráulica, Monodisco - Material Orgânico, Quantidade Marchas Transmissão Ré: 1 UN, Características Adicionais: Ar
Condicionado, Direção:Hidráulica, Tanque Combus,

Endereço:

,

R$ 50.000,00

Marca: Volkswagem
Fabricante: Volkswagem
Modelo: 24.280
Descrição: Potência Motor: Mínima 156 CV, Combustível: Diesel, Tipo Motor: Turboalimentado, Quantidade Marchas Transmissão Frente: 5 UN, Tipo Carroceria: Caçamba
Coletora E Compactadora De Lixo, Tipo Embreagem: Hidráulica, Monodisco - Material Orgânico, Quantidade Marchas Transmissão Ré: 1 UN, Características Adicionais: Ar
Condicionado, Direção:Hidráulica, Tanque Combus,

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:

CE Canindé EST BR 020, 4777 (85) 3343-3340

R$ 81.600,00

Marca: VOLKSWAGEN
Fabricante: VOLKSWAGEN
Modelo: VW 11180
Descrição: CAMINHÃO PAPA LIXO 4X2 COM COLETOR COMPACTADOR DE LIXO - Especificação : QUANTIDADE 3, SENDO 12 MESES CADA)

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

PA Ananindeua PSG NAZARE, 3 (91) 8802-3613 rsouzaecia@hotmail.com

R$ 102.200,00

Marca: VW
Fabricante: VW
Modelo: VW/17.260 CRM 4X2 4P
Descrição: CAMINHÃO PAPA LIXO 4X2 COM COLETOR COMPACTADOR DE LIXO - Especificação : QUANTIDADE 3, SENDO 12 MESES CADA)

Estado: Cidade: Endereço:
Nome de
Contato:

Telefone: Email:

PA Ananindeua
RODOVIA BR 316 KM 01 ED. LIVING

NEXT OFFICE 3, 1762
BARBARA

(91) 8392-9085 / (91) 9839-2908 /

(91) 3265-2299
nogueiracomercioeservicos@gmail.com

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 20.690,00

Órgão: Prefeitura Municipal de Santo Amaro das Brotas - SE

Objeto: Sistema de Registro de Preços para eventual e futura prestação de serviços de locação de

veículos, visando atender as demandas da Prefeitura Municipal (Secretarias), e demais

órgãos, do município de Santo Amaro das Brotas, Estado de Sergipe, conforme

especificações constantes do Anexo I - Termo de Referência parte integrante do edital.

Descrição: LOCAÃÃO de VeÃculo tipo compactador, locaÃÃo de 01 (um) caminhÃo

compactador de no - LOCAÃÃO de VeÃculo tipo compactador, locaÃÃo de 01 (um)

caminhÃo compactador de no

Data: 16/08/2023 08:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 20604_162023

Lote/Item: 15/1

Ata: Link Ata

Fonte: https://comprasbr.com.br/

Quantidade: 1

Unidade: UN

UF: SE

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)
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*VENCEDOR*

45.708.470/0001-42 SN LOCACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

37.592.010/0001-73 GEOVANIO SANTOS SANTANA JUNIOR

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 20.690,00

Marca: VOLKSWAGEN
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 17280/2013
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

SE Itabaiana R ANTONIO DULTRA, 298 (79) 9638-3242/ (0000) 0000-0000 snlocacoes22@gmail.com

R$ 20.900,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

SE Poço Redondo PRACA EUDOCIA GOMES, 053 (79) 9851-3003 jr_locacaoeservicos@outlook.com

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 15.900,00

Órgão: Prefeitura Municipal de Lago Dos Rodrigues

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a locação de 01 (um) caminhão coletor compactador

de lixo, de interesse desta Administração Pública.

Descrição: Locação de 01 (um) Caminhão Coletor Compactador de Lixo 12m3 (Toco), PBT

mínimo de 12.000 Kg, com combustível a cargo da contratante e manutenção de

peças a cargo da contratada (sem operador). - Locação de 01 (um) Caminhão Coletor

Compactador de Lixo 12m3 (Toco), PBT mínimo de 12.000 Kg, com combustível a

cargo da contratante e manutenção de peças a cargo da contratada (sem operador).

Data: 10/08/2023 11:24

Modalidade: Pregão

SRP: NÃO

Identificação: 250125

Lote/Item: 1/1

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 12

Unidade: MÊS

UF: MA

*VENCEDOR*

10.915.057/0001-74 PANORAMA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI

17.228.441/0002-29 VML TRANSPORTE EIRELLI

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 15.900,00

Marca: N/C
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: N/C
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

,

R$ 16.000,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

,

Item 2: CAMINHÃO MUNCK

Preço Estimado: R$ 14.950,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 14.950,00 Mediana dos Preços Obtidos: R$ 14.950,00

Quantidade Descrição Observação

6 Unidades Caminhão Muck



Relatório gerado no dia 16/05/2024 16:42:45 (IP: 138.94.214.106)
Código Validação: wUN8vjIxodEJDIOtnC6cgd0uHRBMYj8MK6n%2fzFlgyIMqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=wUN8vjIxodEJDIOtnC6cgd0uHRBMYj8MK6n%252fzFlgyIMqHU8nPtm6WA%253d%253d 6 / 11

Preço (Compras Governamentais) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 14.950,00

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO LARGO

Objeto: Serviços de locação de veículos dos tipos ônibus, veículos, caminhões e máquinas

pesadas - 2ª chamada..

Descrição: Locação de Veículos - Leves / Pesados - Caminhão Munck, motor com potência de 220

CV; direção hidráulica; Transmissão Mecânica; 02 (dois) eixos; equipado com braço

mecânico de capacidade mínima de carga de 11.7T, alcance mínimo de 9.70m, carroceria

aberta em madeira ou metálica, e demais itens de segurança obrigatório exigido pelo

CONTRAN.

CatSer: 4014 - Locação de Veículos - Leves / Pesados

Data: 31/01/2024 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:20132023 / UASG:982853

Lote/Item: /7

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 2

Unidade: UNIDADE

UF: AL

*VENCEDOR*

38.014.634/0001-76 FCK ENGENHARIA E LOCACOES DE MAQUINAS LTDA

04.214.147/0001-35 LOC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

41.457.675/0001-41 KADORE CONSULTORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

12.184.807/0001-00 PREST SERVICE - REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA

04.189.240/0001-37 I E S DA ROCHA EIRELI

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 14.950,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Serviços de locação de veículos dos tipos ônibus, veículos, caminhões e máquinas pesadas - 2ª chamada.

Endereço:

,

R$ 16.000,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Caminhão Munck, motor com potência de 220 CV; direção hidráulica; Transmissão Mecânica; 02 (dois) eixos; equipado com braço mecânico de capacidade mínima
de carga de 11.7T, alcance mínimo de 9.70m, carroceria aberta em madeira ou metálica, e demais itens de segurança obrigatório exigido pelo CONTRAN.
MARCA/MODELO/ANO: VW/ 24250/ 2012 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. Assumimos
responsabilidade pelo Fornecimento cotados e classificados, com o devido controle de qualidade necessário, conforme exigências editalícias. Na proposta está incluso os custos
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens Os serviços cotados
atendem todas as exigências do Edital relativas à especificação e características, inclusive técnicas; Ciência de que cumpre plenamente os requisitos de Habilitação para fins de
cumprimento do disposto no art. 4o, inciso VII, da Lei Federal nº. 10.520/02. Declara que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da instrução Normativa
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009;

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

SE São Cristóvão R JOSSIANE N. SILVA - JARDIM ROSA MARIA, 401 (79) 3014-4357 locrentcar@ig.com.br

R$ 16.399,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: OBJETO: O presente pregão tem por objeto os serviços de LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DOS TIPOS ÔNIBUS, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS de
acordo com os termos e especificações deste edital e seus anexos. - ESPECIFICAÇÕES: Caminhão Munck, motor com potência de 220 CV; direção hidráulica; Transmissão
Mecânica; 02 (dois) eixos; equipado com braço mecânico de capacidade mínima de carga de 11.7T, alcance mínimo de 9.70m, carroceria aberta em madeira ou metálica, e
demais itens de segurança obrigatório exigido pelo CONTRAN. - MARCA E MODELO: VW 23210 - 2002

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

PE Recife AV GOVERNADOR AGAMENON MAGALHAES, 2936 (81) 7111-1212 cliente@recicontabil.com.br

R$ 17.800,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Caminhão Munck, motor com potência de 220 CV; direção hidráulica; Transmissão Mecânica; 02 (dois) eixos; equipado com braço mecânico de capacidade mínima
de carga de 11.7T, alcance mínimo de 9.70m, carroceria aberta em madeira ou metálica, e demais itens de segurança obrigatório exigido pelo CONTRAN. VW 17190 / 2015

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

SE Lagarto AV SANTO ANTONIO, 32-D (79) 9944-0055 prestservice.licitacao@gmail.com

R$ 1.267.200,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Caminhão Munck, motor com potência de 220 CV; direção hidráulica; Transmissão Mecânica; 02 (dois) eixos; equipado com braço mecânico de capacidade mínima
de carga de 11.7T, alcance mínimo de 9.70m, carroceria aberta em madeira ou metálica, e demais itens de segurança obrigatório exigido pelo CONTRAN. Volkswagen 26 280
2014.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

AL Maceió R LOTEAMENTO JARDIM ARISTIDES, SN (82) 9125-1477/ (82) 3621-1108 rocha.incorporacoes.adm@hotmail.com
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Preço (Compras Governamentais) 2: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 13.350,00

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA - AL

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para

locação de veículos com motoristas devidamente habilitados, para realização de serviços

inerentes aos diversos Órgãos/Secretarias que compõem o sistema organizacional da

Prefeitura Municipal de Arapiraca..

Descrição: Locação de Veículos - Leves / Pesados - Locação de caminhão trucado, munck de no

mínimo 14 (quatorze) toneladas, com carroceria aberta de madeira ou metal, movido a

diesel, cabine topo convencional. Freios traseiros com válvulas sensíveis à carga.

Suspensão dianteira e amortecedores hidráulicos de dupla ação, eixo com barra

estabilizadora. Com guindauto de elevação mínima de 13m, cesto para serviços elétricos,

equipado com itens de segurança devidamente regulamentados pelo contran, com

motorista e sem combustível, quilometragem livre, com manutenção corretiva e

preventiva inclusa.

CatSer: 4014 - Locação de Veículos - Leves / Pesados

Data: 11/01/2024 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:662023 / UASG:982705

Lote/Item: /12

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 1

Unidade: UNIDADE

UF: AL

*VENCEDOR*

31.447.763/0001-09 COOPERATIVA DE PRESTACAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE

ALAGOAS - NOVACOOP

12.184.807/0001-00 PREST SERVICE - REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA

11.399.304/0001-90 SR LOCACAO E SERVICOS LTDA

04.189.240/0001-37 I E S DA ROCHA EIRELI

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 13.350,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Locação de caminhão trucado, munck de no mínimo 14 (quatorze) toneladas, com carroceria aberta de madeira ou metal, movido a diesel, cabine topo convencional.
Freios traseiros com válvulas sensíveis à carga. Suspensão dianteira e amortecedores hidráulicos de dupla ação, eixo com barra estabilizadora. Com guindauto de elevação
mínima de 13m, cesto para serviços elétricos, equipado com itens de segurança devidamente regulamentados pelo CONTRAN, com motorista e sem combustível,
quilometragem livre, com manutenção corretiva e preventiva inclusa. MB 1620

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

AL Maceió AVENIDA LUIZ CALHEIROS JUNIOR, 517 (82) 3316-0660 / (82) 3326-2426 novacoop.al@gmail.com

R$ 13.957,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Locação de caminhão trucado, munck de no mínimo 14 (quatorze) toneladas, com carroceria aberta de madeira ou metal, movido a diesel, cabine topo convencional.
Freios traseiros com válvulas sensíveis à carga. Suspensão dianteira e amortecedores hidráulicos de dupla ação, eixo com barra estabilizadora. Com guindauto de elevação
mínima de 13m, cesto para serviços elétricos, equipado com itens de segurança devidamente regulamentados pelo contran, com motorista e sem combustível, quilometragem
livre, com manutenção corretiva e preventiva inclusa. VOLSWAGEN24080

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

SE Lagarto AV SANTO ANTONIO, 32-D (79) 9944-0055 prestservice.licitacao@gmail.com

R$ 14.029,73

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Locação de caminhão trucado, munck de no mínimo 14 (quatorze) toneladas, com carroceria aberta de madeira ou metal, movido a diesel, cabine topo convencional.
Freios traseiros com válvulas sensíveis à carga Suspensão dianteira e amortecedores hidráulicos de dupla ação, eixo com barra estabilizadora. Com guindauto de elevação
mínima de 13m, cesto para serviços elétricos, equipado com itens de segurança devidamente regulamentados pelo CONTRAN, com motorista e sem combustível,
quilometragem livre, com manutenção corretiva e preventiva inclusa VEICULO: VW 15180 / 2012

Estado: Cidade: Endereço: Telefone:

AL Maceió AV PROFESSOR SANDOVAL ARROXELAS, 580 (82) 3311-0000

R$ 16.000,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: "Locação de caminhão trucado, munck de no mínimo 14 (quatorze) toneladas, com carroceria aberta de madeira ou metal, movido a diesel, cabine topo
convencional. Freios traseiros com válvulas sensíveis à carga. Suspensão dianteira e amortecedores hidráulicos de dupla ação, eixo com barra estabilizadora. Com guindauto de
elevação mínima de 13m, cesto para serviços elétricos, equipado com itens de segurança devidamente regulamentados pelo CONTRAN, com motorista e sem combustível,
quilometragem livre, com manutenção corretiva e preventiva inclusa." VOLKSWAGEN 17-180 Worker 2p 2012

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

AL Maceió R LOTEAMENTO JARDIM ARISTIDES, SN (82) 9125-1477/ (82) 3621-1108 rocha.incorporacoes.adm@hotmail.com



Relatório gerado no dia 16/05/2024 16:42:45 (IP: 138.94.214.106)
Código Validação: wUN8vjIxodEJDIOtnC6cgd0uHRBMYj8MK6n%2fzFlgyIMqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=wUN8vjIxodEJDIOtnC6cgd0uHRBMYj8MK6n%252fzFlgyIMqHU8nPtm6WA%253d%253d 8 / 11

07.695.807/0001-35 JR EMPREENDIMENTOS LTDA

41.457.675/0001-41 KADORE CONSULTORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

10.659.981/0001-37 COOPERATIVA DOS MOTORISTAS AUTONOMOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE

ARAPIRACA LTDA COOMATEA

23.660.698/0001-77 KM LOCADORA E LOGISTICAS EIRELI

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 16.324,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Locação de caminhão trucado, munck de no mínimo 14 (quatorze) toneladas, com carroceria aberta de madeira ou metal, movido a diesel, cabine topo convencional.
Freios traseiros com válvulas sensíveis à carga. Suspensão dianteira e amortecedores hidráulicos de dupla ação, eixo com barra estabilizadora. Com guindauto de elevação
mínima de 13m, cesto para serviços elétricos, equipado com itens de segurança devidamente regulamentados pelo CONTRAN, com motorista e sem combustível,
quilometragem livre, com manutenção corretiva e preventiva inclusa.

Endereço:

,

R$ 18.500,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para locação de veículos com motoristas devidamente habilitados, para
realização de serviços inerentes aos diversos Órgãos/Secretarias que compõem o sistema organizacional da Prefeitura Municipal de Arapiraca - ESPECIFICAÇÕES: Locação de
caminhão trucado, munck de no mínimo 14 (quatorze) toneladas, com carroceria aberta de madeira ou metal, movido a diesel, cabine topo convencional. Freios traseiros com
válvulas sensíveis à carga. Suspensão dianteira e amortecedores hidráulicos de dupla ação, eixo com barra estabilizadora. Com guindauto de elevação mínima de 13m, cesto para
serviços elétricos, equipado com itens de segurança devidamente regulamentados pelo CONTRAN, com motorista e sem combustível, quilometragem livre, com manutenção
corretiva e preventiva inclusa. - MARCA E MODELO: VW 24-250 - 2009

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

PE Recife AV GOVERNADOR AGAMENON MAGALHAES, 2936 (81) 7111-1212 cliente@recicontabil.com.br

R$ 20.000,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Locação de caminhão trucado, munck de no mínimo 14 (quatorze) toneladas, com carroceria aberta de madeira ou metal, movido a diesel, cabine topo convencional.
Freios traseiros com válvulas sensíveis à carga. Suspensão dianteira e amortecedores hidráulicos de dupla ação, eixo com barra estabilizadora. Com guindauto de elevação
mínima de 13m, cesto para serviços elétricos, equipado com itens de segurança devidamente regulamentados pelo CONTRAN, com motorista e sem combustível,
quilometragem livre, com manutenção corretiva e preventiva inclusa.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

AL Arapiraca RUA MANOEL LEAL, 148 (82) 3521-2902 eliconty@hotmail.com

R$ 40.000,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Locação de caminhão trucado, munck de no mínimo 14 (quatorze) toneladas, com carroceria aberta de madeira ou metal, movido a diesel, cabine topo convencional.
Freios traseiros com válvulas sensíveis à carga. Suspensão dianteira e amortecedores hidráulicos de dupla ação, eixo com barra estabilizadora. Com guindauto de elevação
mínima de 13m, cesto para serviços elétricos, equipado com itens de segurança devidamente regulamentados pelo CONTRAN, com motorista e sem combustível,
quilometragem livre, com manutenção corretiva e preventiva inclusa. Marca: Mercedes-Benz Modelo: L 1620

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

SE Aracaju RUA D BOSCO, 108 (79) 9131-8317 locadorakm@gmail.com

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 16.700,00

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)
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Órgão: MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU/PA

Objeto: Refere-se à Registro de Preços para Futura e Eventual locação de veículos e máquinas

pesadas.

Descrição: LOCAÇÃO DE CAMINHÃO TRUCK MUNCK-Especificação : COM

GUINDASTE HIDRÁULICO TIPO MUNCK CAPACIDADE DEZ (10)

TONELADAS - LOCAÇÃO DE CAMINHÃO TRUCK MUNCK-Especificação : COM

GUINDASTE HIDRÁULICO TIPO MUNCK CAPACIDADE DEZ (10) TONELADAS,

COM CARROCERIA ABERTA EM MADEIRA COM 6 (SEIS) METROS,

CAMINHÃO TRUCADO, COM NO MINIMO 10 (DEZ) ANOS DE FABRICAÇÃO,

CABINE METÁLICA AVANÇADA COM AR CONDICIONADO, DIREÇÃO

HIDRÁULICA, POTÊNCIA MINIMA DE 250 CV, TRAÇÃO 6X2, 3°° EIXO

(TRUCK) ORIGINAL DE FÁBRICA, ENTRE EIXO DE 5.100, PBT MINIMO DE

23.000KG, DEVIDAMENTE EQUIPADO. CARACTERISTICA MINIMA DO

MUNCK: CARGA ÚTIL DE 10.000 KGF/M; ALCANCE MÁXIMO VERTICAL

12.000 MM; ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9.500 MM; ACIONAMENTO DE

COMANDO HIDRÁULICO BILATERAL; ANGULO DE GIRO 360°; - COM

FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL E OPERADOR/MOTORISTA POR CONTA

DA CONTRATANTE. - É DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA EFETUAR

MANUTENÇÕES CORRETIVAS E PREVENTIVAS DO VEÍCULO, INCLUSIVE

REPOSIÇÃO DE PEÇAS E PNEUS. - EM CASO DE FURTO, ROUBO E/OU

SINISTRO DE QUALQUER ESPÉCIE, O ÔNUS CORRERÁ POR CONTA DA

CONTRATADA.

Data: 30/11/2023 09:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 73942

Lote/Item: 8/8

Ata: Link Ata

Fonte: licitanet.com.br

Quantidade: 24

Unidade: MÊS

UF: PA

*VENCEDOR*

34.348.708/0001-50 LOCOMAQ LOCACAO DE MAQUINAS E VEICULOS LTDA

29.423.776/0001-04 CONSTRUTORA XINGU A N LTDA

14.962.428/0001-20 CARVALHO CONSTRUCOES E CONSULTORIA EIRELI

02.841.144/0001-04 G B DE AMARIZ EIRELI

19.778.997/0001-33 HENRIQUES & HENRIQUES LTDA.

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 16.700,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

,

R$ 16.910,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

R DA MUNICIPALIDADE, 985 Allan Jefferson Silveira Nunes (91) 8098-8182 construtoraxinguserv@gmail.com

R$ 17.354,53

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

PA Vitória do Xingu R RAIMUNDO MOREIRA SAMPAIO, 1174 (93) 9108-5588 ccr10.atm@gmail.com

R$ 17.354,53

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

PA Altamira R LUCINDO CAMARA, 4489 (93) 3515-2232/ (93) 9172-1620 getulioamariz@hotmail.com

R$ 17.354,53

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

,
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38.235.887/0001-70 E C G LIMA EIRELI

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 17.529,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

PA Vitória do Xingu R MARCOS DAVI GAMA, 405 (93) 9140-1243 betaeireli@gmail.com
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1 - Portal de Compras Publicas Data: 27/12/2023 14:28:07

www.portaldecompraspublicas.com.br Acessar a fonte aqui

2 - Compras BR Data:

https://comprasbr.com.br/ Acessar a fonte aqui

3 - ComprasNet Data: 16/05/2024 16:32:06

www.comprasgovernamentais.gov.br Acessar a fonte aqui

4 - Licitanet - Licitações Eletrônicas 4.0 Data:

licitanet.com.br Acessar a fonte aqui

Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:



 

ANEXO III 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 016/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

 
O MUNICÍPIO DE ALTINHO – PE, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.091.502/0001-29, com sede localizada na Rua Dr. Nestor Varejão, 51 - Centro – Altinho/PE, neste 
ato representado pelo seu prefeito, o Sr. Orlando José da Silva, brasileiro, Casado, CPF/MF sob o nº  
775.201.134-68 e RG sob o nº 5.928.306 SDS/PE, residente e domiciliado a Rua José Aureliano de 
Barros Correia, 22, Centro – Altinho – PE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 005/2024, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 016/2024, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada 
nesta ATA, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e 
em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços visando futura e eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de locação de máquinas e veículos pesados para 
atender as necessidades do Município do Altinho/PE, incluindo operadores e motoristas, 
manutenção preventiva e corretiva e custos de combustíveis que incidam direta ou indiretamente 
na prestação dos serviços, conforme especificações constantes no Termo de Referência, Anexo I do 
edital, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
 

Fornecedor: (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item Especificações Und Quant Marca Valor Unit Valor total 

       

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

 



 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Altinho/PE. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir da assinatura, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado 
o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 
a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 01 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  



 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 



 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 



 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 



 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 



 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 
 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 



 

  

Altinho, ___ de _______________ 2024. 

 

 

MUNICÍPIO DE ALTINHO 
Prefeito Orlando José da Silva 

 

 

Assinatura do representante legal do fornecedor registrado 
Xxxxxxxxxxxxxxxxx 



 

ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal o(a) Sr(a) ____________, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº _______________ SSP/_________ e CPF nº_________, sob as penais da 

lei e para os fins dispostos neste Edital: 

1) DECLARA, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, que não emprega 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de 

16 (dezesseis) anos.  

2) DECLARA, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

3) DECLARA, que conhece as especificações do objeto e os termos constantes no Edital e seu(s) 

ANEXOS, e que, concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuí todas as 

condições para atender e cumprir todas as exigências dos serviços ali contidos, inclusive com relação 

a documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação. 

4) DECLARA, que não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação e que não possui em seu quadro societário servidor 

público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, em 

atendimento à vedação disposta no art. 18, XII da Lei 12.708/2012, e ainda não possui vínculo de 

parentesco em até 2º grau, com qualquer servidor público pertencente ao quadro de colaboradores do  

Município. 

5) DECLARA, que cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6) DECLARA, para fins do disposto no Art. 63 § 1º da Lei Federal nº 14.133/21, de que sua proposta 

econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, na convenção 

coletiva de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7) DECLARA que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

8) DECLARA, estar enquadrado na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006; 

 

Altinho, __ de ________ de 2024. 

 

_______________________________________ 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 



 

 

ERRATA 

 

 

No projeto básico referente a Contratação de Empresa Especializada para Prestação de 

Serviços de Locação de Máquinas e Veículos Pesados para atender as necessidades do 

Município de Altinho/PE, incluindo operadores e motoristas, manutenção preventiva e 

corretiva e custos de combustíveis que incidam direta ou indiretamente na prestação de 

serviços para estimativa dos preços dos itens de locação do caminhão compactador e  

caminhão munck, o item 10 e 9, respectivamente, foi realizada uma pesquisa no banco de 

preços e no painel de preços de outras contratações públicas regionais, conforme prevista no 

inciso II, Art. 23 da Lei 14.133/2021.  

 

Para elaboração de preços dos itens supracitados, as licitantes deverão considerar os 

apontamentos, visto que não foram considerados no orçamento base desta Municipalidade: 

a) caminhão compactador: não deverá considerar os custos de mão de obra do 

motorista, como também, o custo de combustível para operação; 

b) caminhão munck: deverá considerar o custo da mão de obra do motorista, 

excetuando-se o custo de combustível para operação; 

 

Tais serviços e insumos que não foram contemplados no orçamento do projeto básico 

serão de responsabilidade da contratante. 

 

 

 

Altinho, 20 de junho de 2024 

 

 

Sebastiana Danielly da Silva 

Engenheira Civil 

CREA 181.755.920-6 


